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M aracanaú

Regido pela Lei Feder 
JULHO DE 2025, Résolu

ESTADO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO Ne 008/2025

al n -14.133, de 19 de abril de 2021 e posteriores alterações, LEI N9 3.722, DE 09 DE 
ção 010/2023, pela Lei Complementar n9 123, DECRETO N9 11.462, DE 31 DE MARÇO 

DE 2023 de 14 de dezembro de 2006.

O Agente de Contrataçâ 
interessados que às 
eletrônico www.bll.org.br 
comunicação via internet 
formalização de lances e 
PE, identificado abaixo,
DE 09 DE JULHO DE 2' 
Federal n9 14.133, de 19 
complementar em vigor.

PREAMBULO

o Oficial da Câmara de Maracanaú-CE, torna público para conhecimento de todos os 
OOmin horas (Horário de Brasília) do dia 19 dezembro de 2025, através do endereço 

- “Acesso Identificado no link -  licitações públicas”, em sessão pública por meio de 
dará início aos procedimentos de recebimento e abertura das Propostas de Preços, 

documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9 008/2025- 
rjiediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a LEI Ns 3.722, 

!5 da Câmara Municipal de Maracanaú-ce, Resolução 010/2023, Resolução 001/2024,, Lei 
de abril de 2021 , pela Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006, e legislação
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Objeto:
Contratação de serviço de Assessoria e Consultoria na área de licitações e 
contratos públicos, compreendendo diversas fases das contratações públicas, 
destinado a Câmara Municipal de Maracanaú-ce.

Órgão interessado: Câmara Municipal de Maracanaú-CE.

Critério de Julgamente : Menor preço global por lote.

Espécie: Pregão Eletrônico.

Endereço Eletrônico: www.bll.org.br -  Acesso Identificado no link -  licitações públicas.

Cadastramento das Propostas:
Início: 19 dezembro de 2025, às 08h00min horas (Horário de Brasília). 

Término: 09 de Janeiro de 2026, às 08h00min horas (Horário de Brasília).

Abertura das Propost is: Início: 09 de Janeiro de 2026, às 08h00min horas (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de Lances: Início: 09 de janeiro de 2026, às 09h00min horas (Horário de Brasília).

Modo de Disputa: ABERTO.

Avepida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
ró Toiofone-íftRt 3381.1246 / deoad camara@maracanau.ce.gov.br

http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
mailto:camara@maracanau.ce.gov.br
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COMPOEM-SE o  p r e s e : 

PARTE A-CONDIÇÕES  

Em que são estabelecido; 

PARTE B -  ANEXOS: 

Anexo I -  Estudo técnic|o 

Anexo II -  Modelo de 

Anexo III -  Modelo de 

Anexo IV -  Minuta do

! Pro

Preliminar/Termo de Referência 

posta Final Consolidada; 

D|eclarações;

mo de Contrato.

2.1-Poderão participar d^ 
que atendam a todas as

a) que se encontrem err 
do plano de recuperação

b) que se encontrem em

ESTADO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

NTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS: 

PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO.

os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

c y n í  o

a J Ü

I Ton

1. DO OBJETO:
1.1. Contratação de servliço de Assessoria e Consultoria na área de licitações e contratos públicos, compreendendo 
diversas fases das contratações públicas, destinado a Câmara Municipal de Maracanaú-ce.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO.

presente licitação empresa pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, 
condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação técnica e económico-financeira e pertinência de seu objetivo social com o objeto da 
licitação.

2.2 DA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO NO PRESENTE PREGÃO ELETRÔNICO:

2.3-Não poderão partici )ar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada 
a comunhão de sócios, 
propostas, os respectivcjs 
preço proposto.

cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das 
participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do

2.4-Não poderão participar da presente licitação os interessados:

processo de falência ou recuperação judicial, exceto, se apresentar sentença homologatória 
judicial constando que a empresa está apta a participar de licitações públicas;

processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;

c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
com a Câmara Municipal de Maracanaú-CE;

contratar

d) que tenham sido decl

e) que não tenham prov

f) as pessoas enumerac

aradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

denciado o credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 

as no art. 14 da Lei Federal n9 14.133, de 2021:

I - autor do anteprojeto, 
sobre obra, serviços ou

II - empresa, isoladame 
ou empresa da qual o ai 
por cento) do capital cc 
serviços ou

do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
fornecimento de bens a ele relacionados;

nte ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
utor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
m direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 

fornecimento de bens a ela necessários;

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
Mo-c-onLi'. _ r.oará Telefone: 185) 3381.1246 / depad camara@maracanau.ce.gov.br

mailto:camara@maracanau.ce.gov.br


*  *  *

Câmara M unicipal de
Maracanaú

ESTADO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção q ie  lhe foi imposta;

IV - aquele que mantem ia vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou emidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o tercei ro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;

VI - pessoa física ou j 
judicialmente, com trân 
condições análogas às

drídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
4ito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.dç

g) empresa, isoladament^ ou em consórcio, serão respeitadas as mesmas regras de impedimento previstas na alínea 
acima;

h) não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1a do art. 9a 
da Lei na 14.133, de 202 I.

2.5-Por ocasião da parti 
Porte -  EPP, como critè 
aquele lançado pelo licjf 
123/2006, independente

2.6-Em caso de empate 
da Lei na 14.133, de 202fl

ipação neste certame, será assegurado às Microempresas -  ME e Empresas de Pequeno 
rio de desempate, o direito de preferência para ofertar o Menor Valor Global, em relação 
itante não qualificado nessas categorias, nos termos da Lei Complementar Federal na 
de qualquer transcrição.

entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 
conforme seqüência abaixo:

- disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

- avaliação do desembenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento;
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
§ 1a Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens

serviços produzidos ou prestados por:
idas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
ital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território

em que este se localize;
empresas brasileiras;

III - empresas qúe invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei na 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
§ 2a As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar na 123, c e 14 de dezembro de 2006.

e
I - empresas estabelec
Pública estadual ou dist 
do Estado
II

2.6.1-Empatadas as pn 
os critérios de desempajt

2.7-Para participação n 
de Licitações e Leilões

qpostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva, aplicam-se 
e do subitem anterior.

a presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento junto à Bolsa 
to Brasil.

y
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Licitações e Leilões do 
terceiros.

2.9.2-0 credenciamento 1o fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico.

2.9.3-0 Edital permitirá 
normas:

2.9.3.1-Deverá ser com 
declaração do vencedor 
no edital e será represei

pjrovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, após 
com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de liderança estipuladas 

njtante das consorciadas perante a Administração;

b) Os resultados assinp 
consórcio, que deverão

r . .

2.8- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil, e o envio das Propostas comerciais se darão diretamente pela empresa licitante através de pessoa 
devidamente habilitada ou através de uma das corretoras que operem na BLL.

2.9- As pessoas jurídicas leverão estar credenciadas na plataforma de disputas.

2.9.1-É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou Dor seu representante, não cabendo à Câmara de Municipal de Maracanaú-CE ou à Bolsa de

asil, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por

ou não a participação de empresas em consórcio, devendo ser observadas as seguintes

2.9.3.2- Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato convocatório;

2.9.3.3- A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas;

2.9.3.4- Para fins de qualificação económico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices contábeis 
definidos no edital e q janto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das 
empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

2.9.3.5- 0  capital do conéórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de p irticipação será multiplicado pelo capital social mínimo;

obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros do 
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no subitem 2.9.3.4.

2.9.3.6- As empresas cansorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 
isoladamente;

2.9.3.7- As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de 
licitação e durante a vigência do contrato;

2.9.3.8- No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa 
brasileira, observado o disposto no item 2.9.3.1;

2.9.3.9- Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO.

3.1- 0  presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1- Credenciamento dos licitantes via sistema;

3.1.2- Recebimento das “Propostas” via sistema;

3.1.3- Abertura das Propostas apresentadas, verificação e classificação inicial;

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
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3.1.4- Lances;

3.1.5- Habilitação do(s) lic tante(s) classificado(s).

3.1.6- Recursos;

3.1.7- Adjudicação;

3.1.8- Homologação.

4. DO CREDENCIAMENTO E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS.

4.1. -Cada licitante deve já se credenciar e apresentar todos os documentos exigidos por meio do sistema eletrônico, 
sendo:

4.1.1- Credenciar-se no s stema, de suporte ao certame, da BLL.

4.1.2- Garantia da Propcsta.

4.1.2.1-0 licitante deveré 
o(s) lote(s) que pretende 
proposta eletrônica no si 
e vinte) dias e correspoi 
participar. Caso o licitante 
soma dos valores estim 
que deseja participar. no 3

4.1.2.2-A garantia de prdposta 
sob pena de desclassificai 
proposta, como requisito 
desclassificação, respeitpndo

4.1.2.3-A licitante optará

I - caução em dinheiro 
centralizado de liquidaçjãi 
econômicos, conforme 
2, Conta Corrente n9

apresentar garantia da proposta para os lotes de seu interesse, identificando expressamente 
disputar. A garantia deverá ser anexada até o encerramento do prazo de cadastramento da 

ijstema, conforme estabelecido no edital. A garantia deverá ter validade mínima de 120 (cento 
rjder a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação de cada lote de seu interesse em 

deseje participar de mais de um lote, a garantia deverá abranger o valor correspondente à 
i^dos dos respectivos lotes, indicando obrigatoriamente no termo de garantia qual (is) lote(s) 

termos do art. 58, § 19, da Lei Federal ns 14.133/2021.

será prestada juntamente com o cadastro da proposta de preços no sistema eletrônico, 
çao, no campo “DOCUMENTOS”, em formato PDF. O Licitante deverá anexar garantia de 

de pré-habilitação, equivalente ao percentual estabelecido acima, sob pena de 
cada lote.

por uma das modalidades de garantia previstas no §19 do art. 96 do diploma legal citado:

em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema 
o e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, avaliados pelos seus valores 

cjefinido pelo Ministério da Economia. Depósito em Conta: Banco do Brasil -  Agência ns 3302- 
15-1, em nome da Câmara Municipal de Maracanaú-CE.10$5

II -  seguro-garantia;

III -  fiança bancária emijida por instituição financeira autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;

IV -  título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

4.1,3-Remeter no prazo estabelecido, via sistema, a proposta final consolidada e os documentos de habilitação.

4.2-Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo a proposta final consolidada e 
os documentos referentes à habilitação, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

4.2.1-Quaisquer docurr 
estrangeira, deverão se 
tradutor juramentado.

4.3-Nos documentos d 
vigência em seu bojo, c

entos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
r autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por

habilitação apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de 
prazo de vigência será aceito pelo Agente de Contratação como sendo de 30 (trinta) dias da

data expedição, salvo determinação legal específica em contrário.
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4.4-Os documentos api 
de os mesmos serem d'

res sentados, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena 
les considerados.

4.5-0 Agente de 
empresa obrigada aprei 
partir da solicitação, sob 
38 § 29).

Contratáção poderá também solicitar documentos complementares, para fim de verificação, sendo a 
sentar, no prazo estipulado pelo Agente de Contratação, que será de 01 (um) dia útil contado a 

)ena de não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada, exceto em caso de diligência, (art.

4.6-No momento do 
da BLL a sua condição

cadastro da Proposta Eletrônica, a licitante também registrará em campo próprio da plataforma 
conforme abaixo:

cs
4.6.1-O licitante/fornececjoi 
eletrônico, que cumpre 
usufruir do tratamento 
da Lei n9 14.133, de 202

r enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apto a 

faj/orecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39 do art. 49,

4.7-A falsidade das D 
Penal, sujeitando-o aindc

EÇLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299 do Código 
às sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021 e neste edital.

5. DA PROPOSTA DE P 3EÇOS.

5.1-0 licitante deverá 
campos:

cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

5.2-0 cadastramento 
habilitação previstas no 
nome no sistema eletrônlia

5.3-Os preços constantes 
vírgula, cabendo ao licitant 
centavos, e deverão ser

5.3.2-Nos preços já 
previdenciários, fiscais 
despesas que possam 
ônus que não o valor e:

5.3.3-Os preços 
qualquer alteração dos

5.3.4-Os preços a seren 
de Referência, que serai 
homologadas Propostas

5.3.5-Na análise das Prjopi 
Propostas deverão apn

5.4-0 prazo de validadí 
desta licitação, conforme 
de validade, será consí

X":.-
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5.1.1-0 Menor Valor Glo oal

5.1,2-Marca/serviço/fabricante, quando for o caso

de Proposta Eletrônica pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

o, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.

da Proposta Eletrônica do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
e proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 

cotados em moeda corrente nacional.

5.3.1-Os preços propostus deverão estar de acordo com o quantitativo do objeto cotado.

deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, garantia, custos e demais 

ncidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro 
s:ipulado na referida Proposta.

propositos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos no Termo 
considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas e 

com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.

ostas o Agente de Contratação observará o preço por lote/item conforme o caso. Assim, as 
o valor global do lote/item ofertado.e sentar

da Proposta não pode ser inferior a 90 (noventa) dias, consecutivos da sessão de abertura 
art. 90, § 3a da Lei n9 14.133, de 2021. Caso a licitante não informe em sua Proposta o prazo 

iterado aquele definido neste Edital.
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5.5- 0  cadastramento da Proposta Eletrônica implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanto à especificação do lote e as condições de participação, competição, julgamento, bem como a 
aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, previstas na Lei na 14.133, de 2021 e neste 
edital.

5.6- Somente serão aceitks Propostas cadastradas no sistema, não sendo admitido o recebimento pelo Agente de 
Contratação por outro meio.

5.7- 0  Agente de Contratação a qualquer tempo, poderá solicitar amostra/demonstração do objeto desta licitação para 
melhor avaliação, (quando for o caso), ficando o licitante obrigado, sob pena de desclassificação, a apresentar tal 
amostra/demonstração, rfo prazo definido pelo Agente de Contratação, contados a partir da intimação, quando for o
caso.

5.8- 0  Agente de Contratação não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela| Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n® 2131/2016 
Plenário).

5.9- As Microempresas, e Empresas de Pequeno Porte terão, eletronicamente, o tratamento diferenciado para 
desempate de lances, conforme preceitua a Lei Federal n® 123/2006, desde que declarem a respectiva condição, 
também eletronicamente no site www.bll.org.br antes de postarem a sua proposta inicial.

5.9.1- O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3o da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1® ao 3® do 
art. 4® da Lei n® 14.133, de 2021.

5.10- Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, o Agente de 
Contratação solicitará a<p(s) licitante(s) vencedor (es) a Proposta Final Consolidada, em arquivo PDF, elaborada em 
formulário específico, conforme o Anexo II deste instrumento, no prazo máximo de 02 (duas) horas podendo ser 
prorrogado, com as devidas justificativas, a critério do Agente de Contratação, através de “documentos 
complementares” , sob pena de desclassificação.

5.10.1- A proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, 
sem emendas ou rasuras, datada e assinada peio representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente;

b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo cidade e UF, cargo e função na empresa, bem 
como cópia do documepto que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante 
vencedora da licitação;

d) A modalidade e o núrhero da licitação;

e) Endereçamento ao Agente de Contratação da Câmara Municipal de Maracanaú-CE.

f) O lote cotado, no quantitativo licitado, segundo a unidade de medida consignada no edital, contendo a respectiva 
marca/fabricante, quando for o caso;

g) Os valores unitário e total/global em algarismos de cada lote cotado, bem como o valor total/global da Proposta por
extenso; [ \ $

V X ■•NJ
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h) Declaração da 
execução do fornecimentb 
entrega e demais despesa

licitantje de que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
referente a frete, tributos, impostos, taxas, encargos, deslocamento de pessoal, garantia, 

s que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto cotado, inclusive a margem de lucro;

i) Declaração da 
conformidade com as

licitante que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta está em 
exigências do instrumento convocatório.

6. Deverá fazer parte 
Custos diretos e indireto: 
final, nos termos da Lei

integrante da Proposta (quando for o caso), relatório de Detalhamento da Composição de 
e de formação de preços em relação aos componentes que implicam na formação do preço 

Fjsderal ns 14.133, de 2021.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO.

7.1.-Após convocação 
(duas) horas, para enviar 
Federal 14.133/21, os 
através de “Documentos

previ
Ag en

7.1.1-Como condição 
em primeiro lugar, o 
especialmente quanto à 
a consulta aos seguintes

7.1.2-Cadastro Nacional 
transparencia.gov.br/sai

7.1.3-Cadastro Nacional 
Nacional de Justiça (www

7.2. Para a consulta de 
acima pela Consulta Corjisi

4 í \
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pelo Agente de Contratação, o(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) o prazo máximo de 02 
os documentos de Habilitação, relacionados abaixo, de acordo com o art. 63 inciso II da Lei 
is deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em arquivo PDF, 

de Habilitação”, sob pena de inabilitação.
quai

ia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
ite de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
cadastros:

de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, disponível em: portal da
nboes/consultacadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc).

de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens anteriores 
olidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://portal.tcu.gov.br/).

7.3-RELATIVA À HABIL ITAÇÃO JURÍDICA:

7.3.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
7.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;
7.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas- 
enegocios/ptbr/empreendedor;
7.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsab lidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;
7.3.5. Sociedade empiesária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qua será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.9 77, de 18 de 
março de 2020.
7.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de docunento comprobatório de seus administradores;
7.3.7. Filial, sucursal oj agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da socieda 
Registro Público de Em

de simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Dresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

7.3.8. Sociedade cocperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado 
além do registro de que

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
trata o art. 107 da Lei na 5.764/1971.

7.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

y

y
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ARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;
7.4.2. Prova de regular dade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secietaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02 deoutubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
7.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou pcsitiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo 
7.4.5. Prova de inscrição

7.4.7. Caso o licitante se 
comprovar tal condição

Decreto-Lei ns 5.452/1943;
no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Distrital e Fazenda municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividqde em cujo exercício contrata ou concorre;

a considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, deverá 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,ou 

outra equivalente, na forma da lei.
7.4.8. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 

so XXXIII do art. 1- da Constituição Federal. -  ou seja, de que não utiliza trabalho de menor
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz.
7.4.9. Declaração de quê cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, p evistas em lei e em outras normas específicas, quando aplicado a empresa.
7.4.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos n j Lei Complementar n2 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastrosde
contribuintes estadual e municipal.

FICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:

de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n2 14.133, de 2021, art.69,

7.5-RELATIVA AQUALI

7.5.1. Certidão negativa 
caput, inciso II);
7.5.1.2. índices de Liquidez Geral (LG)= 1, Endividamento Geral = 0,5 e Liquidez Corrente (LC) = 1 , comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado deexercício e demais 
demonstrações contábe s dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação dasseguintes fórmulas:
7.5.1.3. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante);
7.5.1.4. Grau de Endividamento = (Capital de Terceiros / Total de Ativos) x 100. 

te (LC) = (Ativo Circulante) /(Passivo Circulante)
7.5.1.6. Caso a empresa licitante apresente resultado superior a 0,5 no Endividamento Geral e nos demais índicesde 
Liquidez Geral (LG) e L iquidez Corrente (LC), inferiores a 1, será exigido para fins de habilitação capitalmínimo OU

io de 10% do valor total estimado da contratação.
7.5.1.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n2 14.133, de 2021 ,art. 65, §1s)
7.5.1.8. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se 
ão ao último exercício r o caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lein2 14.133, de 
2021, art. 69, §6fi).
7.5.1.9. As empresas citiadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir cs demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, devidamente registrado no órgão 
competente; e
7.5.1.10. Os documenlos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos d 3 2 (dois) anos.
7.5.1.11. Os document 3S referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.Brasil para transmissão

7.5.1.12. DA PARTICIF AÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS:

?jT
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7.5.1.13. As MICROEMPMESAS, ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, deverão apresentar declaração formalde 
enquadramento em um tos regimes, para que possa ter o benefício do tratamento diferenciado e favorecidona 
presente licitação, na forna do disposto na Lei Complementar na 123/06, alterada pela Lei Complementar ns147/2014, 
junto ao documentos de f abilitação.
7.5.1.14. Será exigida a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. Neste caso, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua 
regularização, prorrogáve is por igual período, cujo termo inicial se dará no momento em que o licitante fordeclarado 
vencedor do certame, consoante o artigo 43 da Lei Complementar n9 123/06, alterada pela Lei
Complementar ns 147/2014.
7.5.1.15. Na forma do }ue dispõe o art. 42 da Lei Complementar nfi 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das rr icroempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeitode assinatura 
do contrato.
7.5.1.16. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação nesteprocedimento, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.
7.5.1.17. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis (Lei n° 123/2C06 e suas alterações), contado a partir do momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, pa-a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, 3 emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.5.1.18. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei ns 14.133/21.

7.6-DA QUALIFICAÇÃO

7.6.1. Qualificação Téciji

Le

da i
i de

7.6.2. Comprovação que 
profissional ou titulação 
temas relacionados à 
licitações e/ou certificaçã 
administrativo, f iscai izaçã' 
abaixo especificadas:
7.6.2.1. Administração;
7.6.2.1.2. Contabilidade
7.6.2.1.3 . Direito;
7.6.3. A comprovação
7.6.3.1. Para sócio, medi, 
social e todos os aditivos
7.6.3.2. Para diretor, nv 
junto ao órgão competeijit
7.6.3.3. Se o profissional 
apresentação da cópia 
contrato de prestação
7.6.3.4. O responsavél
7.6.3.5. Orientação e ai 
Preliminares, termos de 
administrativos.
7.6.3.6. Orientação na
7.6.3.7. Orientação na 
quanto externos, e per.
7.6.3.8. Capacitação de 
14.133/21.
7.6.3.9. Realização de 
Lei nõ 14.133/21.
7.6.3.10. Qualificação
7.6.3.11. Comprovação 
licitante tenha prestado 
por meio da apresentaçã 
que comprovem assesso 
seguintes:

o licitante detém em seu corpo técnico, Responsável técnico qualificado, com experiência 
gestão pública com no mínimo 80 (oitenta) horas com comprovação de qualificações em 

n° 14.133/2021, nas quais demonstrem conhecimento em planejamento administrativo em 
o profissional em áreas correlatas que demonstre conhecimento em planejamento 
o de contratos, análise de riscos e processos sancionadores, em quaisquer das áreas afins

TÉCNICA, 

ica Profissional:

i d£ vinculação dos profissionais técnicos ao quadro permanente da licitante será feita: 
ante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato

^diante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada
:e.
técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada ou mediante 
serviços na forma da lei.

(leis) técnico (s) devem comprovar as parcelas de maior Relevância seguintes; 
qompanhamento na elaboração de editais diversos, elaborações de Estudos Técnicos 

referência, orientação em respostas de esclarecimentos, impugnações e recursos

elaboração de contratos, convênios e aditivos contratuais.
condução de defesas administrativas e judiciais junto aos órgãos de controle, tantointernos 

os Tribunais de Contas, 
qualificação de servidores e/ou interessados para atuarem conforme a Lei Federal nfi

ante i

serviço de assessoria e consultoria na gestão e fiscalização de contratos públicos, conforme a 

Técnico-operacional:
de aptidão para execução que demonstrem capacidade operacional que comprove que o(a) 
ou esteja prestando serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto desta licitação, 
o de certidões ou atestados, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado 
ria e consultoria em licitações e contratos, que comprove as parcelas de maior Relevância

J
7
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7.6.3.11. Orientação e ai 
Preliminares, termos de 
administrativos.
7.6.3.12. Orientação na e
7.6.3.13. Orientação na 
quanto externos, e perante
7.6.3.14. Capacitação de 
14.133/21.
7.6.3.15. Realização de 
Lei n® 14.133/21.
7.6.3.16. O licitante disp<j>i 
apresentando, quando s< 
do contratante e local em

ESTADO DO CEARÁ
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companhamento na elaboração de editais diversos, elaborações de Estudos Técnicos 
referência, orientação em respostas de esclarecimentos, impugnações e recursos

aboração de aditivos contratuais.
condução de defesas administrativas e judiciais junto aos órgãos de controle, tanto internos 

os Tribunais de Contas, 
qualificação de servidores e/ou interessados para atuarem conforme a Lei Federal n®

slerviço de assessoria e consultoria na gestão e fiscalização de contratos públicos, conforme a

nibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
icjlicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos;

7.7-DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

7.7.1-Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n® 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7®, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a

exprès 3.7.7.2-Declaração 
proposta apresentada 
na Constituição Federal 
termos de ajustamento 
requisitos de habilitação

a de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, bem como de que a 
ccjmpreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
definidos no instrumento convocatório, conforme modelo constante dos anexos deste edital;

7.7.3-Declaração de in 
declarar ocorrências

existência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
:eriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital;posh

7.7.4-Declaração de 
da Previdência Social,

quê cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
p evistas em lei e em outras normas específicas;

7.7.5-Declaração de in 
com dirigente do órgão 
na fiscalização ou na gi 
ou por afinidade, até o

edstência de vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

listão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
terceiro grau.

7.8.-Para a habilitação 
compatibilidade dos seus

7.9-Para facilitar a 
de apresentar toda a 
organização estabelecida

7.10-Será Inabilitado o 
apresentar, os documerliti

8. DA SESSÃO PUBLIC

8.1-0 Pregão será do 
condições de segurança 
Eletrônico da Bolsa de

partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

7.7.6-As declarações descritas acima poderão ser apresentadas em uma única lauda ficando a critério da licitante 
decidir por tal modelo.

jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a 
objetivos sociais com o objeto da licitação.

análise da documentação pelo Agente de Contratação, é importante que o licitante convocado além 
documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na mesma ordem de 

no instrumento convocatório.

icitante que não atender as exigências deste edital referente a fase de habilitação, bem como 
:os defeituosos em seus conteúdos e formas.

A DO PREGÃO.

tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante 
-  criptografia e autenticação -  em todas as suas fases através do Sistema de Pregão v . 

icitações e Leilões do Brasil. 7
\
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8.1.1-O Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por _
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras-ICP Brasil.

8.1.2-Os trabalhos serão c onduzidos por servidor da Câmara municipal de Maracanaú/CE, designado como Agente de
Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações
públicas” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (http://www.bll.org.br).

8.1.3-0 licitante poderá enviar as informações da proposta comercial eletrônica e participar das disputas através do 
sistema eletrônico diretamente ou por intermédio de uma das corretoras que operem junto à Bolsa. Caso utilize 
corretora(s), caberá a licitante o acerto quanto a eventuais pagamentos pelo serviço.

8.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante 
direto ou do representame credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e 
limites de data e horário € stabelecidos.

8.3- Abertura das propostas de preços e classificação: a partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital, terá 
início a sessão do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas Eletrônicas recebidas, 
passando o Agente de Contratação a avaliar sua aceitabilidade.

8.3.1-Na hipótese de n,lê o haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.

8.3.2-Até o término do c adastramento das propostas eletrônicas os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as 
Propostas apresentadas.

8.3.3-Depois de encerrar í
qualquer adendo ou complementação, exceto o disposto no subitem 5.10 neste instrumento.

8.4-Classificação inicial:

acompanhamento, em teu

8.4.2-0 sistema fará,

agente de contratação

lo o prazo para cadastramento das Propostas Eletrônicas, não mais será permitido o envio de

abertas as Propostas Eletrônicas o Agente de Contratação verificará a conformidade das
mesmas, desclassificanc o aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.4.1-A desclassificaçã 3 de qualquer Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
mpo real, de todos os PROPONENTES.

automaticamente, a ordenação das propostas eletrônicas classificadas pelo agente de
contratação, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances.

8.5-lances sucessivos: classificadas as propostas eletrônicas e, no prazo estabelecido para a sessão de disputa, o
dará início a fase competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances

decrescentes, exclusiva mente, por meio do sistema eletrônico.

8.5.1- aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão ce lances, é de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase corr petitiva.

8.5.2- a cada lance ofer ado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo horário 
de registro e valor.

8.5.3- Quando se tratar 1e Pregão com mais de um iote, os lances serão ofertados lote a lote.

8.5.4- 0  proponente sonente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo sistema.

8.5.5- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

y

pública, os Proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado8.5.6-Durante a sessãc 
O sistema não identifie irá  o autor dos lances aos demais proponentes.

ÿ
rp1
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8.5.7-Os lances deverão 
(duas) casas decimais dofe

8.5.8-Quando o preço t  
de 2 (duas) casas decimai; 
Agente de Contratação 
do envio da proposta aju;

otpl/global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua mais 
s, deve se considerar apenas as 2 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o 
o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião 

stada.
e

8.5.9-A etapa de lances 
2021.

>erá em modo de disputa Aberto conforme inciso I do art. 56, da Lei Federal n9 14.133, de

8.5.10-Após o encerrai 
eletrônico, contraproposta 
proposta, observado o 
neste edital, a negociaçãb

8.5.11-0 sistema informar; 
quando for o caso, após 
valor.

8.5.12-Declarada enceri 
propostas, o Agente de 
conformidade entre a pri 
ao Temo de Referência o

8.5.13-Tratando-se de 
exequibilidade de sua p

a J S Ü J
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•O
ser ofertados considerando o valor total/global do lote. Serão consideradas somente 02 
centavos, desprezando-se as demais.

rada ;

proposta, por exemplo, 
Maracanaú/CE.

8.5.13.2-Considera-se 
a cobertura dos custos 
incompatíveis com os pn 
ato convocatório da licite w

rr anifestamente inexequível a proposta de preços que, comprovadamente, for insuficiente para 
da contratação, resulte preço global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, 

eços dos insumos e as tarifas de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ição não tenha estabelecido preços mínimos.

hipól8.5.14-Ocorrendo a 
documentos complemeijit; 
anterior.

8.5.14.1-Havendo dúviqa; 
nos subitens 8.5.13.1 p<

esclarecimentos compl 
Federal na 14.133, de 2

smentares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 2a, inciso 
021 .

Çy

rrjento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 

cjritério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 
será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais proponentes.

á a proposta de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 
negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de menor

a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
Contratação examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 

òposta/oferta de Menor Valor global, estimado para a contratação constante da planilha anexa 
sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito.

preço inexequível o Agente de Contratação poderá determinar ao licitante que comprove a 
r Dposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

8.5.13.1-Considera-se que poderá haver indício de inexequibilidade quando o percentual de redução do valor da
for superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado pela Câmara municipal de

àtese tratada no subitem anterior, o Agente de Contratação poderá solicitar o envio dos 
:ares do licitante primeiro classificado “sob condição”, considerando o disposto no subitem

s quanto à exequibilidade da proposta, mesmo aquela não enquadrada na situação prevista 
óderá ser instaurada diligência para demonstração de sua exequibilidade.

8.5.14.2- Para demonstrar a exequibilidade de sua proposta, o licitante deverá apresentar justificativas e documentos 
que demonstrem a viabilidade e a compatibilidade dos valores ofertados com os custos e despesas necessários à 
completa execução dc objeto contratual tais como, nota fiscal de venda/compra e/ou serviços, ou orçamento 
formalizado com a indicação do subscritor indicando seu cargo, telefones e e-mail de contato para possíveis 
diligências (ambos corr data de emissão não superior a seis meses até a data do lance do certame, sendo vedado 
documentos com emissões posteriores), acrescido ainda, de planilha de composição de custos acerca dos valores 
ofertados, quando for o caso.

8.5.14.3- Se houver irdícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de
do art. 59, da Lei

V

-T
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8.5.14.4-0 prazo para o Icitante responder ao diligenciamento mencionado no item anterior relativo à demonstração 
da exequibilidade da proposta será de 03 (três) horas, podendo ser estendido a critério do Agente de Contratação, ou 
quando solicitado pelo licitante durante o respectivo transcurso do prazo concedido originalmente, e desde que ocorra 

pelo Agente de Contratação.

c r

u s

motivo justificado e aceito

8.5.14.5-No caso de não 
demonstrações de exe 
desclassificação.

haver resposta no prazo especificado no subitem anterior ou se a resposta não trouxer as 
duibilidade da proposta, ainda que realizada dentro do prazo, sujeitará o licitante à

8.5.15-0 lance ofertado 
desistente às penalidade;;

8.5.16-Será desclassifica d 
fixado (Acórdão ns 1.455/2;

ou incompatíveis com os

8.5.18-Não serão adjud 
contratação constante da

qepois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o licitante 
constantes deste edital.

a a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
:018 -T C U  -  Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.5.17-Considerar-se-ão oreços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor zero

8.5.19-Serão considerado; 
média daqueles apuradqs 
da referida planilha.

8.5.20-Na hipótese de 
Contratação deverá negjo 
sua proposta anteriorme t 
do licitante anteriormente ;

desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o Agente de 
ciar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a 
ite oferecida a fim de conseguir Menor Valor global, caso não comprovada à compatibilidade 
classificado.

8.6-Habilitação do licitarjti 
os “Documentos de Hal 
habilitatórias, determinant

e classificado: existindo proposta classificada aceitável, o Agente de Contratação verificará 
b litação’’ do licitante que apresentou a melhor proposta, para confirmação das suas condições 

las.

8.6.1-Os licitantes que 
os apresentarem em de£; 
inabilitados, não se

8.6.2-Constatado o atei 
adjudicado e homologado 
de recurso por qualquer

8.6.3-Se o licitante desí t  
permitida negociação - 
habilitação do licitante 
atenda integralmente a£> 
objeto do certame.

8.6.4-0 Agente de 
finai da etapa competitiva

preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.

cadas e homologadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
planilha anexa ao Termo de Referência.

s compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
pelo agente de cotação pertencente ao NUPLAN, responsável pela elaboração e emissão

qeixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos (Documentos de Habilitação), ou 
acordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou inválidos, serão considerados 

adm tindo complementação posterior.

idimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
o objeto da licitação, pela autoridade competente, caso não haja intenção de interposição 

dos demais licitantes.

ender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a oferta subsequente, 
subitem 8.5.12 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma Proposta que 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado e homologado o

Contratação terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de habilitação” se dará ao 
de cada lote ou ao final do julgamento de todos os lotes.

8.7-Recursos: ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, será aberta a opção 
para interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá 

nte, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio 
lhe juntar memoriais caso a manifestação não seja autoexplicativa, no prazo de 3 (três) dias

manifestar, imediatame 
do sistema, facultando-

tf

úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de
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V
meçará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata 
o inciso I, § 1s do art. 165, da Lei n9 14.133, de 2021.

8.7.1- A falta de manifestação imediata do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará a preclusão do 
direito de recurso e a adjudicação e homologação do objeto da licitação pelo Secretário Gestor ao licitante vencedor.

8.7.2- 0  prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitaçãc.

8.7.3- Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1e do art. 17 da Lei nQ 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

8.7.4- Os memoriais (razões de recurso) deverão ser anexados no sistema BLL.

8.7.5- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apres entados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela Licitante.

8.7.6- 0  recurso será dirigido a procuradoria da Câmara Municipal de Maracanaú-CE, por intermédio do Agente de 
Contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir a autoridade competente, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo 
de 10 (dez) dias úteis, ccntado do recebimento do recurso pela Diretora da Câmara Municipal de Maracanaú-CE.

8.7.7- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios.

8.7.8- 0  recurso e/ou podido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão fina da autoridade competente.

8.7.9- 0  acolhimento de

8.7.10-Decidido(s) o(s) 
Proposta(s) vencedora(

tecurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

ncurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Diretora adjudicará (ão) a(s) 
e procederá(ão) a homologação do processo, para determinar a contratação.

credenciados, as Propost 
os recursos interpostos.

8.8.1-Ao final da sessãp, 
preços de mercado p

a) à Procuradoria Geral

b) e depois a autoridade

sso administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Câmara8.7.11 -Os autos do procje; 
de Maracanaú-CE.

8.8-Encerramento da sessão: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
as escritas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e 

devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Agente de Contratação.

caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com os 
Dtjevistos para a contratação, será feita pelo Agente de Contratação o envio do Relatório 

Vencedores do Procesço Final declarando vencedora do certame e encerrada a sessão, após o que, o processo, 
devidamente instruído, i>erá encaminhado:

da Câmara Municipal, para fins de análise e parecer;

competente para adjudicação, homologação e subsequente formalização do contrato.

8.9-Suspensão da sessão: ao Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante 
motivo devidamente ju stificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
sistema eletrônico.

8.9.1-O Agente de Contratação poderá a qualquer tempo, analisar as Propostas e seus anexos, os documentos de 
habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realização de diligência a 
fim de obter melhores s ubsídios para as suas decisões.

y
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p  y

8.9.3-No caso de descon 
permanecer acessível ai 
Quando a desconexão dc 
forma eletrônica poderá 
fato aos participantes, atrá

poderá determinar prazo para diligências, a depender da complexidade do tema, 
igual período mediante justificativa nos autos.

03
exão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 

proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na 
r suspensa, e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação do 
vés de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.10-Das condições gereji 
atendido a todas as exi 
adjudicado e homologadc

s: no julgamento das Propostas/ofertas será declarada vencedora a Licitante que, tendo 
gências deste edital, apresentar Menor Valor global, cujo objeto do certame a ela será

8.10.1- Não serão conside radas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8.10.2- A intimação dos ai os proferidos pela Administração -  Agente de Contratação ou gestore(s) - será feita por meio 
de divulgação na internet, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil no “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo 
da Câmara municipal de Maracanaú, conforme disposto no art. 130 da Lei Orgânica do Município.

9. DA (S) DOTAÇÃO (ÕIES) ORÇAMENTÁRIA(S).

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
orçamento da Câmara Municipal de Maracanaú.
9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 0110.01.031.2101.2001 -  3.3.90.39.00.
9.3. A dotação relativa í os exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação des créditos correspondentes, mediante apostilamento.

10. CONSULTA, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, IMPUGNAÇÃO, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO.

10.1-Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das Propostas, qualquer pessoa física ou jurídica
poderá solicitar esclarecí

10.1.1-Decairá do direito 
fizer dentro do prazo fixe i

mentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.

de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que não o 
do neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

10.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da d scisão a ela pertinente.

10.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
encaminhada eletronicamente pelo “chat” da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (http://www.bll.org.br), que 
preencham os seguinte:: requisitos:

10.2.1- 0  endereçamente o Agente de Contratação da Câmara municipal de Maracanaú -CE.

10.2.2- a identificação crecisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de 
identificação, devidameite datada e assinada, dentro do prazo editalício;

10.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

10.2.4- 0 pedido, com suas especificações.

10.3- Caberá a Unidade Gestora/Gerenciadora decidir sobre a petição no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data 
do/impugnação

10.4- A resposta da Câmara municipal de Maracanaú -CE será disponibilizada a todos os interessados na Bolsa de
, =----- . -----g rasj| _ bi_l  e, mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no

J
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flanelógrafo da Câmara 
constituirá aditamento a

■ i2Ü

njtunicipal de Maracanaú-CE, conforme disposto no art. 130 da Lei Orgânica do Municípios...^
;tas Instruções.
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10.5- 0  aditamento preval ícerá sempre em relação ao que for aditado.

10.6- Acolhida a petição cie impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital 
será designada nova lata para a realização do certame respeitando o prazo original, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas.

10.6.1-Qualquer modificEção neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas.

10.7-DILIGENCIA: Em
servidor por ele delegadd, 
permitir que sejam sanacl 
inclusão posterior de 
a resposta.

qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de Contratação ou a autoridade superior ou 
, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
las falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
mento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta, fixando o prazo parai doeu

10.7.1-Os licitantes nol 
determinado pelo Agenjti 
desclassificação/inabilita

10.8-Revogação e anulai
qualquer etapa do procep

11. DO CONTRATO.

11.1-0 licitante vencedo 
termos do Anexo IV, no 
ou e-mail), onde estarãc

^ficados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
:e de Contratação ou autoridade superior ou servidor por ele delegado, sob pena de 
ão.

ção: A Câmara municipal de Maracanaú-CE, poderá revogar ou anular esta licitação, em 
só.

Anexos, imprescindíveis à fiel execução do objeto da licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízos das sanções p

11.2-0 Contrato deverá 
desta licitação, podendo 
possa assiná-lo.

11.4-Se licitante beneficji 
o instrumento equivalerjrti 
serviços com preços ig 
administrativas cabíveis

11.5 Quando convocado

da presente licitação deverá, quando for o caso, assinar Contrato com a Administração, nos 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de notificação (telefônica, fax, escrita 
inclusas todas as condições, obrigações e responsabilidades constantes deste Edital e seus

evistas na Lei n2 14.133/2021, de 2021.

ser assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado na Unidade Gestora 
ser retirado de tal órgão por procurador habilitado para que o representante da empresa

ário convocado não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar 
:e, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer os bens ou 

uais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades

, o licitante para assinatura contratual

11.5-Por ocasião da aqsinatura do Contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação 
regulares.

12. DA ORDEM DE SEkVIÇO\FORNECIMENTO.

12.1- 0  fornecimento d )s serviços licitados se dará mediante expedição de ordens de fornecimento\Serviço, por parte 
da administração ao lic tante vencedor, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financei a do Órgão Gestor.

12.1.1- A Ordem de fornecimento dos serviços licitados emitida conterá os objetos pretendidos e as respectivas 
quantidades, devendo ser entregue ao beneficiário no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de 
telefone, ou ainda remí tida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do contrato.

J
\ rS'
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12.1.2-Observadas as del|< 
fornecedor deverá prestar 
receberá o atesto declarai v

12.1.3-0 aceite dos serv 
quantidade, qualidade ou 
entregues.
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:

erminações e orientações constantes da Ordem de Ordem de fornecimento dos serviços, o 
os serviços no(s) local (is), dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que 

do a entrega dos serviços.

12.1.4. A realização do serviço se dará mediante expedição de Ordem de Serviço por parte da Câmara Municipal de 
Maracanaú à CONTRATADA, que poderá englobar integralmente os quantitativos ou apenas parte deles de acordo 
com a conveniência e oportunidade da Administração Pública;
12.1.5. O prazo de início do serviço é de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
12.1.6. Caso não seja possível o início na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 01 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior (lei Federal n9 14.133/2021, art.119).
12.1.7. O serviço poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referêrcia - TR e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da 
notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

12.1.8-Para os serviços 
Maracanaú -  CE, com ei

deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Câmara Municipal de 
r dereço na Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga, CEP: 61.905-167.

12.1.9-no caso de consta' 
edital, no termo de refe 
supracitadas condições, 
deste instrumento.

12.1.10. O objeto contrai 
Referência será rejeitado 
notificação, sem prejuízc

tação da inadequação dos objetos fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
■ência e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser adequados às 
sem ônus para câmara, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e

12.1.11. Os serviços 
Referência, nos anexos 
assumindo o fornecedor 
federal, estadual e m 
previdenciários, fiscais 
com relação a terceiros,

deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no Termo de 
desse instrumento e disposições constantes de sua Proposta, bem ainda às normas vigentes, 
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
jnicipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive 
e ainda:

a) a reparar, corrigir, rei 
que se verificar, vícios,

b) responsabilizar-se p 
dolo na entrega do obj^ti 
pelo órgão interessado;

uai que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações do Termo de 
, obrigando-se o fornecedor a substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, após 
das sanções previstas.

mover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços do fornecimento em 
defeitos, incorreções ou estejam fora do prazo de validade/garantia;

e los danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
:o, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

c) indicar preposto, adi 
providências que ultrapa; 
seus superiores em terr

eito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 
ssarem a competência do representante da execução do objeto deverão ser comunicadas a 

po hábil para a adoção das medidas convenientes;

d) o contratado será oli 
(vinte e cinco por cento i 
e, no caso de reforma ce

rigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, 
edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento);

e) a entrega dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Câmara.

,v t 

>

ços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo I deste Edital quanto aos itens

rO>.
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13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO.

13.1-PREÇOS: Os preço: 
trabalhistas, previdenciári d: 
custos e demais despesa^ 
de lucro.

13.1.1. O pagamento s€ 
devidamente atestadas p>
13.1.2. O prazo de pag 
documentos:

13.2.1 - via da Nota Fisce I

Débitos - CND para com

s ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
>s, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, validade, garantia, deslocamento de pessoal, 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos itens licitados, inclusive a margem

rá feito, mediante liquidação do serviço, em conformidade com as notas fiscais/faturas 
èlo setor competente, observadas as condições da proposta;
ímento será de até de 30 (trinta) dias após a entrega da apresentação dos seguintes

l/Fatura, constando especificação dos serviços;
13.3. Comprovação de qüitação da regularidade fiscal Estadual e Municipal, acompanhadas da Certidão Negativa de

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, prova de situação de regularidade fiscal
do contribuinte quanto acs créditos tributários federal administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil -

Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN e 
1a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - 

CND e prova de inexistê icia de débitos inadimplidos no âmbito da Justiça do Trabalho, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT.

RFB, juntamente com a 
previdenciárias através d

13.4. Na hipótese de exi stir Nota de Retificação e/ou Nota Suplementar, a CONTRATADA deverá apresentar cópia(s) 
da(s) mesma(s) acompanhada(s) dos documentos acima citados;
13.5. O pagamento será realizado na forma de transferência bancária ou via PIX no CNPJ da empresa em conta 
corrente no BANCO DO 3RASIL S.A, ou outro banco que venha a ser indicado pela da CONTRATADA;
13.6. A Câmara Municipal de Maracanaú reserva-se o direito de não realizar o pagamento se, no ato da atestação, 
caso o serviço contratad d não estiver de acordo com a descrição apresentada e aceita;
13.7. A Câmara Municpal de Maracanaú poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes à 
indenizações devidas pela CONTRATADA, assegurados o contraditório e a ampla defesa, consoante ao Termo de 
Referência;
13.8. Nenhum pagameihto será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

Lei Federal ns 14.133/2021, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
por atraso de pagamento.

financeira prevista na 
compensação financeira

14. REAJUSTE.

14.1. Após o interrègne 
índice IPCA, após a fund 
Municipal de Maracanai

força maior, caso fortuit 
mediante procedimento

de um ano, o preço inicial será reajustado, mediante a aplicação pelo CONTRATANTE do 
lamentação apresentada de forma justificada, e logo em seguida será analisado pela Câmara

14.2. REEQUILÍBRIO I ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

:o ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 

que as partes pactuaratn inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornec imento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do art. 92, da Lei Federal n2 14.133, de 2021, e suas alterações posteriores.

15. DAS SANÇÕES.

15.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do fornecimento do 

proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do serviço/fornecimento, comportar-se de 
eter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Maracanaú e será

das seguintes multas e

objeto, não mantiver a 
modo inidôneo ou corr
descredenciado no Cadastro da Câmara de Maracanaú pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação

das demais cominações legais:

J

a) Multadel 0% (dez p Dr cento) sobre o valor da contratação no caso de:

y
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o contrato dela decorrente quando regularmente convocado; 2
V

apresentar documentação falsa exigida para o certame;

ou lance;

15.4. O valor da multa

15.6.1. Em caso de 
administrativamente ou

15.6.2.1 não retirar a 
Administração, sem jus

os encargos correspondentes.

15.6.2. O fornecedor beneficiário do Contrato poderá ser sancionado quando descumpriras condições do Contrato;

15.6.2.2. tiver presente s razões de interesse público.

16. DISPOSIÇÕES GE

15.6.2.3. PROCEDIIV 
assegurada à ampla de fesa e o contraditório.

15.6.4. No processo do aplicação de penalidade será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

- C

c) não manter a proposta <

d) fraudar na execução d ) contrato;

e) comportar-se de modo inidôneo.

f) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do serviço/fornecimento de 
qualquer objeto contratjal solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviço/Compra/Autorização de 
Fornecimento no enderejo constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
fornecimento, caso seja nferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do serviço/fornecimento do 
objeto.

15.2. Será acrescido ac percentual acima, ainda 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço/fornecimento, na 
hipótese de atraso super or a 30 (trinta) dias na execução do serviço/fornecimento do objeto requisitado.

15.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
serviço/fornecimento do objeto, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimerto por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no Contrato 
ou em outros documemos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no art. 156 da Lei n- 14.133, de 2021, alterada e consolidada, as seguintes 
penas:

a) advertência;

a) multa;

b) impedimento de licitai! e contratar;

c) declaração de inidone idade para licitar ou contratar.

aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.

15.5. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus.

inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com

respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
ificativa aceitável;

ENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

o j
-  -à» ;

$
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16.1-Encerradas as fases 
será encaminhado à autoi

a) alterar as condições, a
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de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
i idade superior, que poderá:

qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos interessados

»  #

na forma da legislação vigente;

b) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

c) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante piblicação na forma prevista no art. 130 da Lei Orgânica Municipal;

d) revogar a licitação por

e) proceder à anulação 
insanável;

motivo de conveniência e oportunidade;

da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade

16.2-Após a entrega doí

f) adjudicar o objeto e ho nologar a licitação.

16.1.1- Ao pronunciar a r ulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 
efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 
tenha dado causa.

16.1.2- 0  motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado.

16.1.3- Nos casos de ani lação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em s ode de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) atualização de docurr entos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

16.2.1-Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a subs ância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 
acessível a todos, atribi indo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

16.3-Os licitantes ficam

Administração Pública, 
indicando que qualque

informados sobre os termos da Lei na 12.846, de 1s de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção),
que dispõe sobre a res jonsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a

em especial, ao constante no art. 52, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, 
indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as

penalidades previstas no mencionado diploma legal.

16.4-As normas que di sciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da 
Administração.

16.5-Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Agente de Contratação durante a sessão e pelo(s) Ordenador(es)
de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 89 da Lei ns 14.133, de 2021.

16.6-0 não atendimenjo de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Proposta durante a realização da sessão 
pública deste Pregão, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

J

16.7-A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação.

v rT>
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16.8-Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação

Maracanaú
Câmara M unicipal de

referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.

16.9-A Administração dis Donibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto 
dessa licitação.

Maracanaú-CE.

16.11- Na contagem d contagem e inclui-se o dia do
vencimento, observar a normal no Município, exceto
quando for expressarr

16.12- Para dirimir, na petente o Foro da Comarca de 
Maracanaú-CE.

16.13- Todas as norm adas no Termo de Referência
deste Instrumento Cc ites quando da elaboração de
suas propostas.

16.14- No interesse dó aiba às licitantes qualquer tipo 
de indenização, fica a

16.15. Alterar as cor i licitação, dando ciência aos
interessados na forma

16.16. Anular ou revi mpo, disto dando ciência aos
interessados mediante >al.

16.10-A Homologação do presente procedimento será de competência da Diretora Geral da Câmara Municipal de

Av 61905-167.
------- — "■■■ ■ **— * i / a n / o e o a u  ta iu arcn y im c iic iC an a U .C e .g O V .b r

Maracanaú-CE, 17 de Dezembro de 2025.
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

TR.25.11.28.579-01 - DATA: 15/12/2025

Categoria: SE RVIÇO

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de se-viço de Assessoria e Consultoria na área de licitações e contratos públicos, compreendendo 
diversas fases das coniratações públicas, destinado a Câmara Municipal de Maracanaú - CE.

2. DETALHAMENTO COS SERVIÇOS

2.1. RELATIVO À FASE PREPARATÓRIA:
2.1.1. Assessoria e consultoria com auxílio e orientação técnica para plena aplicação da lei federal n°. 14.133/21 
durante a fase prepara ória.
2.1.2. Assessoria e cor sultoria na aplicação da legislação em matérias de licitações e contratações públicas 
especialmente previste nos diplomas: lei federal n°. 14.133/21,resolução 010/2023 resolução 002/2024, editadas pela 
Câmara Municipal de Maracanaú-CE.
2.1.3. Assistência na sede do Câmara Municipal de Maracanaú-CE, com visitas periódicas de técnicos em licitações 
da empresa para acompanhamento as atividades atinentes a fase de planejamento das licitações e contratações
públicas:
2.1.4. Auxílio e acompanhamento na classificação das modalidades de licitações, trabalho esse realizado junto aos 
setores demandantes i  equipe de planejamento de compras e serviços;
2.1.5. Auxílio e orientação técnica na elaboração, junto aos setores demandantes e equipe de planejamento de 
compras e serviços, os artefatos da fase preparatória, tais como: DFD -  Documento de Formalização da Demanda; 
Estudos Técnicos Preliminares - ETP’s; Termos de Referência em todas as modalidades de licitação e nas 
Contratações Diretas - Dispensa e Inexigibilidade de licitação, visando a interpretação e aplicação da legislação e 
normas vigentes em n atéria de contratação pública;
2.1.6. Desenvolver e sugerir a utilização de papéis de trabalho (checklists, planilhas, Estudo Técnico Preliminar, 
Termos de Referência e outros documentos);
2.1.7. Auxiliar na realização das coletas de preços para aquisições e contratações de serviços, elaboração de 
Orçamentos estimados, conforme Artigo 23 da Lei 14.133/2.021 e Resoluções da Câmara Municipal de Maracanaú- 
CE;
2.1.8. Assessorar nas rotinas do departamento de planejamento de compras, serviços e obras das unidades
gestoras;
2.1.9. Orientação aos setores demandantes quanto à segregação de funções com o número de agentes envolvidos, 
deacordo com a disponibilidade do órgão, para cada área de atuação do processo de contratação, em atendimento à 
gestão por competências;
2.1.10. Orientação técnica quanto à Composição das Comissões de Planejamento, Agentes Demandantes, Agente de 
Contratação, Equipe de Apoio e Comissão de Contratação e na definição dos papéis de cada membro.
2.1.11. Auxílio e accmpanhamento na classificação das modalidades de licitações. Trabalho realizado junto aos 
gestores, ordenadores de despesas diretores e presidentes;
2.1.12. Orientação técnica na proposição de novas rotinas, prazos e minutas de atos administrativos, levando em 
consideração a origen da despesa, sua tramitação entre os órgãos responsáveis por cada fase do processo, até o 
arquivamento do processo final, visando maior eficiência e conformidade.
2.1.13. Assessoria e consultoria na elaboração de minutas de editais de licitação, nas modalidades de licitação, na 
forma eletrônica ou presencial, assim como minutas de contratos administrativos específicos para cada objeto a ser
contratado;
2.1.14. Orientação ra elaboração de processos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação, de acordo com a 
legislação vigente.

2.2. RELATIVO À FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
2.2.1. Assistência ra  sede da Câmara, com visitas periódicas de técnicos em licitações da empresa para 
acompanhamento as atividades atinentes a fase de seleção do fornecedor:
2.2.2. Acompanhamento das tarefas realizadas nas sessões públicas de abertura dos processos licitatórios, 
presencial ou eletrôr ico, na forma da lei, durante toda a fase de seleção do fornecedor, acompanhando os agentes 
envolvidos nesse prc cesso, como Agente de Contratação, Comissão de Contratação, Equipe de Apoio;
2.2.3. Acompanhamento e orientação aos agentes públicos quanto ao Planejamento e organização de 
processoslicitatórios

j
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2.2.4. Acompanhamerjti 
sobre a forma e meios
2.2.5. Acompanhameiv 
agentespúblicos durar ti
2.2.6. Acompanhamenti 
análise e avaliação das
2.2.7. Acompanhamen 
análise e avaliação do|s
2.2.8. Auxílio e orie 
bemcomo seus pedidd:
2.2.9. Auxílio na elap 
fiscalizadores sejam 
(TCU),Controladoria 
preparatória ou se selèi
2.2.10. Orientação ac 
Sistemas de Informaçói
2.2.11. Orientação ac 
daTransparência parr 
atosadministrativos no
2.2.12. Orientação ac: 
dasLicitações do Trit 
04/2015 -  TCE, atrav|: 
fechadas neste portal

o e orientação aos agentes públicos sobre Publicação do instrumento convocatório: Instruções 
adequados para a publicação do edital, assegurando amplo acesso aos interessados; 
to e orientação durante a fase de apresentação de propostas e lances: Assistência aos 
:e a condução do processo de recebimento e análise das propostas;
:o e orientação durante a fase de julgamento: Assistência aos agentes públicos durante a 
propostas de preços ou técnicas, conforme o caso, classificadas; 

to e orientação durante a fase de habilitação: Assistência aos agentes públicos durante a 
documentos de habilitação da empresa classificação em primeiro lugar na disputa; 

n|tação técnica no acompanhamento a respostas às impugnações aos editais de licitação, 
is de esclarecimento; bem como nas respostas a recursos administrativos interpostos; 
oração de justificativas, esclarecimentos, informações e/ou recursos perante os órgãos 

eles o Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE), Tribunal de Contas da União 
(fBeral da União (CGU), Câmara Legislativa Municipal, em matérias relacionadas a fase 

ção do fornecedor;
s agentes públicos quanto aos dados e prazos para alimentação de informações no SIM -  
es do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE);
s agentes públicos quanto aos dados e prazos para alimentação de informações no Portal 

atendimento a Lei n° 12.527/2011 - Lei de Acesso a Informação, com anexação de 
site oficial do município;

s agentes públicos quanto aos dados e prazos para alimentação de informações no Portal 
unal de Contas do Estado do Ceará -  TCE, conforme determina a Instrução Normativa 
s de consulta com levantamento das licitações em situação de aberto e as que se encontram 
para a devida comunicação aos agentes responsáveis.

i na:

2.3. FASE DE CONTRA
2.3.1. Orientação na 
Municipal de Maracanài
2.3.2. Assessoria no é 
nos casos previstos
2.3.3. Assessoria e 
rescisõescontratuais c
2.3.4. Orientação aos 
daTransparência para 
atosadministrativos nc
2.3.5. Orientação aos 
Nacional de Contrataçjõi
2.3.6. Orientação e a 
de Maracanaú-CEPúblli'
2.3.7. Ministrar capa> 
entendimentos atualiz

3. DO PRAZO DE VIC

3.1. O prazo de vigên 
por até 10 (dez) anos,
3.1.1. A prorrogação 
ascondições e os 
CONTRATADO.
3.1.2. O serviço é e 
nenhum tipo de inten 
continuidade, sendo 
valores contratuais

4.1. A Lei 14.133/21 
conhecimento técnico 
relacionados à interpr

/ ; :0
/k *
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VTAÇÃO:
elaboração dos termos de contratos, alinhados à legislação vigente, ao regulamento do Câmara 

ú-CE, verificando a vinculação ao instrumento convocatório;
companhamento na elaboração de termos aditivos com disponibilização de modelos e minutas 
s leis de licitações vigente;
acompanhamento com orientação técnica e disponibilização de modelos e minutas de 
ue se fizerem necessárias a cada caso concreto;
agentes públicos quanto aos dados e prazos para alimentação de informações no Portal 
atendimento a Lei n° 12.527/2011 - Lei de Acesso a Informação, com anexação de 

site oficial do Câmara Municipal de Maracanaú-CE
agentes públicos quanto aos dados e prazos para alimentação de informações no Portal 
es Públicas - PNCP, relativo aos contratos firmados;

<j:ompanhamento no envio de informações ao Sistemas de Informações dos Câmara Municipal 
icos do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE), pertinente a área de licitação; 

ditações constantes sobre atualizações, julgados e doutrina balizadora dos procedimentos e 
ados junto aos servidores da área;

ÊNCIA E PRORROGAÇÃO

cia do contrato é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do termo de contrato, prorrogável 
na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da Lei n° 14.133/2021.
de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

èreços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

rquadrado como continuado, tendo em vista que são aqueles que devem ser prestados sem 
t jpção, destinados a atender às necessidades públicas permanentes, sem sofrerem soluçãode 

vigência plurianual mais vantajosa, considerando que resta comprovada a vantajosidadedos 
ficarem mantidas as condições da proposta inicial.por

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

i ítroduz novas diretrizes e procedimentos para a realização de licitações, exigindo um profundo 
e jurídico para sua correta aplicação. As unidades gestoras frequentemente enfrentam desafios 
tação e aplicação das normas, o que pode comprometer a legalidade e a eficiênciados

C/
/

1
1
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processos licitatórios.
4.2. A referida contralt: 
Contratações Públicas 
processos administrati 
garantindo que estes 
14.133/2021, demais 
recomendações dos 
responsabilidade com 
pela realização de ativ
4.3. Considerando que 
capacidade técnica, m 
humano suficiente par£ 
de serviços técnicos 
e/ou de contratação diti
4.4. Busca-se também 
de etapas que exigen 
julgamento, análise de 
erros que comprometa 
licitação.
4.5. A contratação de 
seleçãodo fornecedor, 
e atransparência dos 
riscose promovendo a
4.6. Além de acom 
treinamentose capacitá 
Gestão Pública.
4.7. A administração 
impessoalidade, moralf 
serviços especificados 
cumprimento a tais 
irregularidades.
4.8. Ressalta-se, que 
ações resultantes das 
e auxílio quanto à tom.

5.1. A descrição da 
Preliminar (ETP), doc 
processo.

6. DOS REQUISITOS )A CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação devei
6.1.1. Sustentabilidade
6.1.1.1. Além dos crité 
os seguintes requisitos 
a) A presente contrata' 
Seges/ME n° 8.678, ds
6.1.2. Prova de inscriçã
6.1.3. Atestado de des 
do subscritor, compro1
6.1.3.1. Visando confir 
requisitando documen
6.1.4. Comprovação c 
devidamente registrado
6.1.5. A vinculação do
6.1.5.1. Se Sócio, corr 
devidamente registrad

CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ
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:ação terá por objetivo auxiliar na Câmara Municipal de Maracanaú-CE os processos de 
na fase preparatória, fase de seleção do fornecedor e execução contratual das licitações e 

/os de contratação direta para compras, serviços e obras, evitando que ocorram erros formais, 
setores observem e respeitem os preceitos e determinações legais previstas na Lei n°. 
legislações pertinentes, bem como o pleno atendimento às disposições legais e 

órgãos de Controle e Fiscalização, cuja necessidade comprova-se com a crescente 
as políticas públicas, ampliada de forma significativa e complexa, gerando crescente demanda 
dades que tratam de assuntos pertinentes.
o corpo técnico dos setores demandantes/requisitantes e da equipe de planejamento possui 

as, diante do volume e da complexidade das demandas da CMMc, pode não dispor de material 
atender plenamente a todas as etapas necessárias, faz-se, por vezes, indispensável o apoio 

ejspecializados. Tal suporte visa assegurar a adequada formalização dos processos licitatórios 
eta, garantindo maior segurança jurídica e a correta aplicação da Lei n° 14.133/2021. 
auxiliar os agentes responsáveis pela fase de seleção do fornecedor, que envolve uma série 
conhecimento técnico específico, como a elaboração de editais, definição de critérios de 

propostas e documentação. A falta de experiência ou conhecimento adequado pode levar a 
m a legalidade do processo, resultando em impugnações, atrasos e até mesmo a anulação da

tais serviços é uma necessidade estratégica para garantir a correta condução da fase de 
conforme previsto na Lei 14.133/21. Essa iniciativa não apenas assegura a conformidade legal 
processos, mas também contribui para a melhoria continua da gestão pública, reduzindo 
eficiência na utilização dos recursos públicos.

panhar a fase de seleção do fornecedor, esse tipo de contratação pode proporcionar 
ções para a equipe interna, promovendo o desenvolvimento de competências e fortalecendo a

Pública deve se pautar pela segurança dos atos, bem como pelos princípios da legalidade, 
Idade e da probidade administrativa. A contratação do objeto em tela para a realização dos 
buscará, por meio de todos os mecanismos cabíveis, legais e possíveis, o atendimento e 

princípios e a legislação vigente. Orientar é mais producente do que corrigir ou punir

contratação é de extrema importância para que dessa forma possa ser ampliado o êxito das 
contratações públicas, por meio de suporte técnico capacitado, acompanhamento, supervisão 

ada de decisões.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 
umento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação, apêndice a este

rá observar os seguintes requisitos:

ios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

ção está alinhada ao Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS), nos termos da Portaria 
19 de julho de 2021.
o da Pessoa Jurídica junto ao seu respectivo Conselho Profissional.

smpenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação 
ndo aptidão do fornecedor para atividades compatíveis com o objeto deste Documento.

■ nar a veracidade das informações constantes do atestado, a Câmara poderá realizar diligência 
originais e/ou complementares destinados à instrução do processo, 

o fornecedor de possuir em seu quadro, no mínimo, 01 (um) profissional de nível superior, 
no seu respectivo Conselho Profissional; 

srofissional com o fornecedor deverá ser comprovada da seguinte forma: 
provando-se a participação societária através de cópia do contrato social e aditivo, se houver 

<b(s) no órgão competente;

va

J
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6.1.5.2. Se Empregado 
Empregado", da Carteir
6.1.5.3. Se contratado,
6.2. A Câmara Municipkl 
Sociais), para comprovp
6.3. Não será admitida
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comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de Registro de 
a de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
comprovando-se o vinculo mediante contrato de prestação de serviços, 

de Maracanaú se reserva o direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações 
r o vínculo empregatício do(s) profissional (is), 

a subcontratação do objeto contratual.

7. MODELO DE EXEC JÇÃO DO OBJETO

7.1. Condições de Execução:
7.1.1. A execução do ODjeto seguirá a seguinte dinâmica:
7.1.1.1. Inicio da exea ção do objeto dar-se em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura e publicação do no Diário 
Oficial do órgão ou no PNCP, se tratando da hipótese prevista no art. 176 parágrafo único da lei 14.133/21;
7.2. Disponibilizar no mínimo 01 (um) funcionário de nível superior, com experiência na área de atuação deste objeto. 
A individualização e o rateio proporcional dos serviços a serem executados pela carga-horária dos profissionais da 
equipe se dará em conformidade os serviços e entregáveis propostos, na proporção das demandas da Câmara 
Municipal de Maracans ú- CE -  CMMc.
7.3. A carga horária re:ere-se à demanda de assessoramento consultivo prestada de forma presencial 03 (trêsvezes 
por semana, correspondente a 18 horas/semana) e de forma remota os demais dias da semana

da administração podendo ser por escrito através de correio eletrônico (e-mail), de 
consulta escrita formalizada, via telefone, chat de mensagem, ou outro recurso de tecnologia 

dacomunicação e informação, que será ilimitada e em tempo integral, prestada pela contratada em local indicadopor 
esta;

Não haverá limit^ mínimo ou máximo de horas, contudo, os profissionais indicados deverão executar todo 
conformidade com o ano de ação proposto pela contratada e aceito pela contratante;

conformenecessidade 
formaconvencional via

7.4
oescopo contratual err
7.5. A empresa Cor tratada deverá atender as solicitações nos prazos estipulados, e deverá estar apta a 
comprovarque atende aos requisitos mínimos de habilitação económico-financeira, jurídica e técnico-operacional 
previstos no aviso do t ertame, bem como deve manter-se habilitada durante toda a execução do contrato.
7.6. O objeto devera ser executado por profissionais, qualificados e habilitados, obedecendo rigorosamente 
aosprocedimentos e regras de segurança, às normas técnicas e legais vigentes, determinadas pelos órgãos 
competentes.
7.7. Aceitar o controlfe / análise de qualidade dos serviços realizada por unidades habilitadas por este Câmara 
Municipal de Maracan âú-CE, se for o caso.
7.8. Responder por to los os ónus referentes ao objeto ora contratado, tais como fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenoiários, fiscais e comerciais, decorrentes do objeto e apresentar os respectivos comprovantes,

3lo CMMc.
i zar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todos os danos causadosaos bens 
s terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus empregados e fornecedores.

quando solicitados pel
7.9. Reparar ou inden: 
da Contratante, ou de
7.10. Providenciar paria que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança do contratante.
7.11. Cumprir o objete do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da contratação.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normasda 
Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automatic amente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que oato 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediata.
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuí :is, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução doobjeto, do plano 
complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados, quando houver, e 
das sanções aplicáveis, dentre outros.
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo respectivo 
substituto, nos termos do caput do art. 117, da Lei n° 14.133/2021.
8.7. A fiscalização seresponsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, para que sejam

V  - o
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contrato, determinando 
8.7.3. O fiscal informe 
demedidas que ultrapas: 
8.7.4 No caso de ocoi
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Maracanaú
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.
8.7.1. O fiscal do contrjato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
8.7.2. Identificada qualóuer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execuçãodo 

i prazo para a correção.
= rá ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
;sem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
irrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
8.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovaçãc tempestiva ou à prorrogação contratual.
8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo daordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessicade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade daadministração.
8.9. O gestor do conrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 
deempenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesc no relatório de riscos eventuais.
8.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrênciasrelacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

rapassarem a sua competência.
8.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicador ss objetivamente definidos e aferidos, quando for o caso, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do ca lastro de atesto de cumprimento de obrigações.
8.12. O gestor do cont ato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lein0 14.133/2021.

9. CRITÉRIOS DE MEI3IÇÃO E DE PAGAMENTO

9.1. A aferição da exec ução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

atestado pela unidade

9.1.1.1. A administraçf 
serviço.
9.1.1.2. O fiscal do co 
de valores, inicando o
9.1.1.3. As notas fisca

9.2.1.1. O prazo da 
contratado com a com

9.2.1.4. O fiscal setoi 
técnico e administrât^

a) a nota fiscal fatura serviço -  NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos serviços devidamente
contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente assinados pelas partes.

9.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do CONTRATANTE:
o da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando atestar a execução do

itrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que importem englosa 
motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições ajustadas, 
s de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pelaCâmara Municipal de 

Maracanaú-CE - CMMlA, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.
9.2. Recebimento do serviço:
9.2.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediar te relatório de execução dos serviços de forma detalhada, quando verificado o cumprimento 
das exigências de carater técnico e administrativo nos termos do art. 140,1, a , da Lei n° 14.133/2021.

disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
provação da prestação dos serviços a que se referem a parcela do mês a ser paga.

9.2.1.2. O fiscal técrico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que compre ve o cumprimento das exigências de caráter técnico.
9.2.1.3. O fiscal admi íistrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

ial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
o.

9.2.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todoou
em parte, o objeto 
materiaisempregados

9.2.2.1. A fiscalização

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadastodas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

>1
. ^  
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todasas eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório nos termos do art. 119 
c/cart. 140 da Lei n° 14133/2021.
9.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificaçõesconstant 5S neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 
e a conclusão acerca c as ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 
demais documentos cue julgar necessários, devendo encaminhá-ios ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo.
9.2.4. Os serviços seião recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidcr ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação daqualidade e 
quantidade do serviço u consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintesprocedimentos:
9.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,quando 
houver, no cumprimen o de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
9.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
hajairregularidades q ie  impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes,solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;
9.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e
9.2.4 4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato.
9.2 4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamerto, no valor dimensionado pela fiscalização e gestãocom a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificedas na execução do objeto ou no instrumento decobrança.
9.2.7. O recebimento jrovisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurançado 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
9.2.8. Liquidação
9.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias úteispara 
fins de liquidação, na f arma desta seção, prorrogáveis por igual período.
9.2.8.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que tratao inciso II do 
art. 75 da Lei n° 14.133/2021.
9.2.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada expressaos 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e d 5 seus créditos.
9.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nosautos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
9 2.8.9. Flavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decidapela 
rescisão do contrato, ;aso o contratado não regularize sua situação junto ao Sistema de Cadastro deFornecedores e 
após junto ao cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP) após a sua 
integralização.
9.2.9. Prazo de pagamento:
9.2.9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação 
dadespesa.
9.2.9.2. No caso de a raso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamenteentre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índicelGP-M/FGV 
de correção monetári: i.
9.2.10. Forma de pag amento:
9.2.10.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser indicada pelo 
contratado quando de emissão da nota fiscal de serviços.
9.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
9.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.2.11. O contratado egularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não

■ f
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sofrerá a retenção tribjutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

cionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
orecido previsto na referida Lei Complementar.

OS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO

10.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
b) Cadastro Nacional d 3 Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
c) Lista de fornecedore:» penalizados, mantido pela CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ-CE.
10.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade a Iministrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive, por intermédio de 
pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.
10.1.2. Caso conste na consulta de situação do interessado a existência de ocorrências impeditivas indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.
10.1.3. A tentativa de turla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.
10.1.4. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
10.1.5. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada no sistema 

> etrônica, nos documentos por ele abrangidos.
i eressado manter atualizada a respectiva documentação constante no sistema provedor da 
i encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

10.1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.
10.1.8. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o interessado for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidossomente em 
nome da matriz.
10.1.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
10.2. Serão exigidos o 
objeto da licitação, na

3 documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
:orma prevista abaixo.

10.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

10.2.1.1. Habilitação ji rídica:
10.2.1.1.1. Representante legai: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
10.2.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;
10.2.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt- 
br/empreendedor;
10.2.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seu 3 administradores;
10.2.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da Unit o e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelec imento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 
77, de 18 de março de 2020.
10.2.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada c e documento comprobatório de seus administradores;
10.2.1.1.7. Filial, suc/rsal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência ca sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

y
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te Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 
»operativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
trata o art. 107 da Lei n° 5.764/1971.
itos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

10.2.1.2. Habilitação fisbal, social e trabalhista
10.2.1.2.1. Prova de irpscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;
10.2.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a to los os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 deoutubro de 2014, 
do Secretário da Recei a Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
10.2.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.2.1.2.4. Prova de in ixistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada peb Decreto-Lei n° 5.452/1943;
10.2.1.2.5. Prova de hscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
10.2.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Distrital e Fazenda municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
10.2.1.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,ou 
outra equivalente, na forma da lei.
10.2.1.2.8. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. -  ou seja, de que não utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz.
10.2.1.2.9. Declaraçãc de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

■cia Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando aplicado a empresa.
10.2.1.2.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastrosde contribuin|tes estadual e municipal.

10.2.1.3. Qualificação [Técnica Profissional:
10.2.1.3.1. Comprovação que o licitante detémem seu corpo técnico, Responsável técnico qualificado, com 
experiência profissional ou titulação em gestão pública com no mínimo 80 (oitenta) horas com comprovação de 
qualificações em temís relacionados à Lei n° 14.133/2021, nas quais demonstrem conhecimento em planejamento 
administrativo em liei ações e/ou certificação profissional em áreas correlatas que demonstre conhecimento em

rativo, fiscalização de contratos, 
especificadas:

planejamento administrativo, fiscalização de contratos, análise de riscos e processos sancionadores, em quaisquer 
das áreas afins abaixe
10.2.1.3.1.1. Administração;
10.2.1.3.1.2. Contabilidade;
10.2.1.3.1.3. Direito;
10.2.1.3.2. A comprovação de vinculação dos profissionais técnicos ao quadro permanente da licitante será feita:
10.2.1.3.2.1. Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou 
contrato social e todo: os aditivos.
10.2.1.3.2.2. Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órc ão competente.
10.2.1.3.2.3. Se o profissional técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada ou mediante

i de serviços na forma da lei.
10.2.1.3.2.4. O respor savél(eis) técnico (s) devem comprovar as parcelas de maior Relevância seguintes;
10.2.1.3.2.4.1. Orientação e acompanhamento na elaboração de editais diversos, elaborações de Estudos Técnicos 

de referência, orientação em respostas de esclarecimentos, impugnações e
recursosadministrativós.
10.2.1.3.2.4.2. Orientação na elaboração de contratos, convênios e aditivos contratuais.
10.2.1.3.2.4.3.Orientação na condução de defesas administrativas e judiciais junto aos órgãos de controle,

y
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10.2.1.3.2.4.4. Capacit^
14.133/21.
10.2.1.3.2.4.5. Realizarão de serviço de assessoria e consultoria na gestão e fiscalização de contratos públicos, 
conformea Lei n° 14.1c

xfernos, e perante os Tribunais de Contas.
ção de qualificação de servidores e/ou interessados para atuarem conforme a Lei Federal n°

3 3/21.

10.2.1.4. Qualificação Técnico-operacional:
10.2.1.4.1. Comprovaçã 
licitante tenha prestadc 
por meio da apresenta

conforme aLei n° 14.1

:k i Í 2
CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

AV LUIZ GONZAGA HONORIO DE ABREU, 890 - PIRATININGA - CEP: 61905-167 - MARACANAUVCE
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io de aptidão para execução que demonstrem capacidade operacional que comprove que o(a) 
ou esteja prestando serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto destalicitação, 

ação de certidões ou atestados, fornecidos por pessoas jurídicas de direito públicoou privado 
que comprovem assessoria e consultoria em licitações e contratos, que comprove as parcelas de maior Relevância 
seguintes:
10.2.1.4.1.1. Orientaçãjo e acompanhamento na elaboração de editais diversos, elaborações de Estudos Técnicos 
Preliminares, termos de referência, orientação em respostas de esclarecimentos, impugnações e recursos
administrativos.
10.2.1.4.1.2. Orientaçãb na elaboração de aditivos contratuais.
10.2.1.4.1.3. Orientação na condução de defesas administrativas e judiciais junto aos órgãos de controle, tanto 
internos quanto externos, e perante os Tribunais de Contas.
10.2.1.4.1.4. Capacitação de qualificação de servidores e/ou interessados para atuarem conforme a Lei Federal n°
14.133/21.
10.2.1.4.1.5. Realização de serviço de assessoria e consultoria na gestão e fiscalização de contratos públicos,

10.2.1.4.2. O licitantd disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados,apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereçoatual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos;

3/21.

Lei n° 14.133, de 2021,
10.2.1.5. Qualificação Econômico Financeira:
10.2.1.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ■ 
art.69, caput, inciso II);
10.2.1.5.2. índices de Liquidez Geral (LG)= 1, Endividamento Geral = 0,5 e Liquidez Corrente (LC) = 1 , comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado deexercício e demais

:eis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação dasseguintes fórmulas:
3eral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não

10.2.1.5.2.3. Liquidez
10.2.1.5.2.4. Caso a

demonstrações contáte
10.2.1.5.2.1. Liquidez 
Circulante);
10.2.1.5.2.2. Endividamento Geral = (Passivo Total/Ativo Total) x 100 

Sorrente (LC) = (Ativo Circulante) /(Passivo Circulante).
smpresa licitante apresente resultado superior a 0,5 no Endividamento Geral e nos demais 

índicesde Liquidez Gleral (LG) e Liquidez Corrente (LC), inferiores a 1, será exigido para fins de habilitação 
capitalmínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
10.2.1.5.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,art.
65, §1°).
10.2.1.5.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao últimc exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lein0 
14.133, de 2021, art. 09, §6°).
10.2.1.5.4.1. As empiesas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação epoderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, devidamente registrado no 
órgãocompetente; e
10.2.1.5.4.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.
10.2.1.5.4.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

10.3. DA PARTICIPAQ,
10.3.1. As MICROEI 
enquadramento em 
presente licitação, 
n°147/2014, juntoao
10.3.2. Será exigida í 
que esta apresente a

ÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS:
lOlPRESAS, ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, deverão apresentar declaração formalde 
um dos regimes, para que possa ter o benefício do tratamento diferenciado e favorecidona 
a forma do disposto na Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 

c)ocumentos de habilitação. r "\ ^
comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, mesmo '■ 

guma restrição. Neste caso, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para

i
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ou em outros documerr 
prejuízo das demais sa 
penas:
13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de
13.2.4. declaração de i
13.3. O valor da multa 
notificação ou decisão
13.3.1. Se o valor da 
Contratada fizer jus.
13.3.2. Em caso de 
administrativamente oi 
com os encargos corre:
13.4. O fornecedor ben
13.4.1. descumprir as
13.4.2. não retirar a 
Administração, sem jus
13.4.3. tiver presentes
13.5. PROCEDIMENT 
assegurada à ampla 
13.5.1. No processo de

CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ
AV LUIZ GONZAGA HONORIO DE ABREU, 890 - PIRATININGA - CEP: 61905-167 - MARACANAU\CE
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:os que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
ições previstas no art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, alterada e consolidada, as seguintes

licitar e contratar;
^idoneidade para licitar ou contratar.

aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM. 
riulta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a

inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 

spondentes.
ificiário do Contrato poderá ser sancionado quando: 

cjondições do Contrato;
respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

tificativa aceitável;
azões de interesse público.

O ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
êsa e o contraditório.
aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

defi

,V'AL

: k í $ i

14. DOS CASOS OMIS SOS

14.1. Os casos omissi 
2021, e demais normas 
1990 -  Código de Defe

is serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133, de 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.078, de 

5a do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

15. DA PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à COI 
(PNCP), na forma pre’ 
atenção ao art. 91, cap

JTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
ista no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
Jt, da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 8o, §2°, da Lei n. 12.527/2011.

16. DAS ALTERAÇÕE 5

16.1. Eventuais alterai 
2021;
16.2. A CONTRATADA 
fizerem necessários, at
16.3. As alterações co 
aprovação da consulto 
efeitos, hipótese em qi 
14.133, de 2021);
16.4. Registros que nã 
celebração de termo ac

:ões contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de

é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
à o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
itratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
ia jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
e a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°

3 caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
litivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021.

17. DO FORO

17.1. O foro da Cornar 
DE DESPESA", em o 
consolidada.

;a de Maracanaú é o competente para dirimir questões decorrentes da execução da “ORDEM 
jediência ao disposto no artigo 92 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, alterada e

Maracanaú-CE, 15 de Dezembro de 2025.
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ANEXO I -  PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Seq. Descrição

CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ
AV LUIZ GONZAGA HONORIO DE ABREU, 890 - PIRATININGA - CEP: 61905-167 - MARACANAU\CE Hjb

CNPJ: 07.385.024/0001-55
Email: depad_camara@maracanau.ce.gob.br - Site: www.camaramaracanau.ce.gov.br

SERVIÇO DE ASSíESSORIA E CONSULTORIA NA 
ÁREA DE LICITAi ?ÕES E CONTRATOS 
PÚBLICOS, COMPREENDENDO DIVERSAS 
FASES DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
ASSISTÊNCIA NA S zDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARACANAÚ-CE, C OM VISITAS PERIÓDICAS DE 
TÉCNICOS EM L IC I 'AÇÕES DA EMPRESA PARA 
ACOMPANHAMEN10  AS ATIVIDADES ATINENTES A 
FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR;
• ACOMPANHAMEN TO DAS TAREFAS REALIZADAS NAS 
SESSÕES PÚBLICA S DE ABERTURA DOS PROCESSOS 
LICITATÓRIOS,PRE SENCIAL OU ELETRÔNICO, NA 
FORMA DA LEI, DU 1ANTE TODA A FASE DE SELEÇÃO 
DO FORNECEDOR, ACOMPANHANDO OS AGENTES 
ENVOLVIDOS NESi !£  PROCESSO, COMO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO,
EQUIPE DE APOIO;
• ACOMPANHAMEN TO E ORIENTAÇÃO AOS AGENTES 
PÚBLICOS QUANTO AO PLANEJAMENTO E 
ORGANIZAÇÃO DE PROCESSOS LICITATÔRIOS;
■ ACOMPANHAMEN TO E ORIENTAÇÃO AOS AGENTES 
PÚBLICOS SOBRE 3UBLICAÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO, IVSTRUÇOES SOBRE A FORMA E 
MEIOS ADEQUADC S PARA A PUBLICAÇÃO DO EDITAL, 
ASSEGURANDO A l 1PLO ACESSO AOS INTERESSADOS;
• ACOMPANHAMEN TO E  ORIENTAÇÃO DURANTE A 
FASE DE APRESEI* ITAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES: 
ASSISTÊNCIA AOS AGENTES PÚBLICOS DURANTE A 
CONDUÇÃO DO PF OCESSO DE RECEBIMENTO E  
ANÁLISE DAS PRO °OSTAS;
• ACOMPANHAMEI 'TO E  ORIENTAÇÃO DURANTE A 
FASE DE JULGAMÍ NTO: ASSISTÊNCIA AOS AGENTES 
PÚBLICOS DURANTE A ANÁLISE E AVALIAÇÃO DAS 
PROPOSTAS DE P  IEÇOS OU TÉCNICAS, CONFORME O 
CAsn n  ASSiFir.t d a s
• ACOMPANHAMEI ITO E ORIENTAÇÃO DURANTE A 
FASE DE HABILITA ÇÃO: ASSISTÊNCIA AOS AGENTES 
PÚBLICOS DURANTE A ANÃLISE E AVALIAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA 
CLASSIFICAÇÃO E M PRIMEIRO LUGAR NA DISPUTA;
■ AUXÍLIO E  ORIENTAÇÃO TÉCNICA NO 
ACOMPANHAMEN ~0 A RESPOSTAS ÃS IMPUGNAÇÕES 
AOS EDITAIS DE L CITAÇÃO, SEUS PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTl), BEM COMO NAS RESPOSTAS A 
RECURSOS ADMIIIISTRATIVOS INTERPOSTOS;
• AUXÍLIO NA ELAL ORAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS, 
ESCLARECIMENTl )S, INFORMAÇÕES E/OU RECURSOS 
PERANTE OS ÔRC ÃOS FISCALIZADORES SEJAM ELES 
O TRIBUNAL DE C INTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE), 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO{TCU), 
CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU), CÂMARA 
LEGISLATIVA MUNICIPAL, EM MATÉRIAS 
RELACIONADAS A FASE PREPARATÓRIA OU DE 
SELEÇÃO DO FOF NECEDOR;
■ ORIENTAÇÃO ACS AGENTES PÚBLICOS QUANTO AOS 
DADOS E  PRAZOS. PARA ALIMENTAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES NI I SIM - SISTEMAS DE INFORMAÇÕES 
MUNICIPAIS DO T  VBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
CEARÁ (TCE);
• ORIENTAÇÃO AC S AGENTES PÚBLICOS QUANTO AOS 
DADOS E PRAZOS PARA ALIMENTAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES N  )  PORTAL DA CÂMARA;
■ ORIENTAÇÃO AC <S AGENTES PÚBLICOS QUANTO AOS 
DADOS E PRAZOS PARA ALIMENTAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES N I  PORTAL DAS LICITAÇÕES DO 
TRIBUNAL DE COi JTAS DO ESTADO DO CEARÁ -  TCE, 
CONFORME DETF RMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA;
■ PRESTAR ASSE. ISORIA, ORIENTAÇÃO E 
ACOMPANHAMEN TO NA ELABORAÇÃO DO 
PLANEJAMENTO■ IAS CONTRATAÇÕES;
• PRESTAR ASSE. ISORIA, ORIENTAÇÃO E 
ACOMPANHAMEN TO NA ELABORAÇÃO DE ETPS;
■ PRESTAR ASSE ISORIA, ORIENTAÇÃO E 
ACOMPANHAMEN TO NA ELABORAÇÃO TERMO DE 
REFERÊNCIAS:
• ADOTAR MEDID. \S INDISPENSÁVEIS QUE POSSA 
OTIMIZAR, ORIENTAR, ASSESSORAR E  ACOMPANHAR A 
FASE INTERNA D IS  PROCEDIMENTOS EM TODAS AS 
MODALIDADES PI 1EVISTAS NA LEI N " 14.133/2021;
■ PRESTAR ASSE ISORIA, ORIENTAÇÃO E

aContratação

Unid. Medida

MÊS

Quant

12
Valor Unit. R$

18.111,25

Valor total R$

217.335,00
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ACOMPANHAMEN  
LICITAÇÃO, INCLUâl 
PREGÃO EM  SUAS 
PRESENCIAL,ASSIlíf 
ADMINISTRATIVOS 
A SER CONTRATAL
• PRESTAR ASSES. 
ACOMPANHAMEN  
DE DISPENSA E/OL 
ACORDO COM A U
■ PRESTAR ASSES$i 
ACOMPANHAMEN  
SESSÕES PÚBLIC, 
LICITATÔRIOS PEL^ 
EQUIPE DE PREGÃ 
NA FORMA DA LEI;
- PRESTAR ASSESSi 
ACOMPANHAMENT 
AOS EDITAIS DE Li 
DE ESCLARECIMEH 
RECURSOS ADMIN
■ PRESTAR ASSESU  
ACOMPANHAMENT 
ADITIVOS COM DIS 
MINUTAS NOS CA, 
LICITAÇÕES VIGEN
• PRESTAR ASSESi N 
ACOMPANHAMENT 
PÚBLICOS, QUANTÇ 
ALIMENTAÇÃO DE 
TRANSPARÊNCIA, 
12.527/2011 -LE I 
ANEXAÇÃO DE ATI 
OFICIAL DA CÂMAfb
• PROPOR NORMA 
QUE POSSAM O TItfl. 
UNIDADES ENVOU  
CONTRATOS (GES
• PROPOR REGULA 
REGULAMENTAÇÕ 
N° 14.133/2021.
• PROPOR MINUTA 
REGULAMENTAR A 
CONTRATAÇÕES;
• IMPLEMENTAR 
VOLTADOS AOS Pl 
DE RISCOS;
• ORIENTAR SOBRE 
DISPONIBILIZAÇÃC 
NACIONAL DE COA 
SITE DA CÂMARA;
■ PRESTAR ASSESSi 
ACOMPANHAM EN^ 
CONTRATUAL EN' 
FISCALIZAÇÃO  DOÍ? 
LICITAÇÕES;
• PRESTAR ASSES$i 
AOS GESTORES E
• MINISTRAR CAPA 
ATUALIZAÇÕES, Jl 
DOS PROCEDIMEA 
ATUALIZADOS JUN
■ VISITAS EXTRAS 
VISANDO A VERIFI 
PROCEDIMENTOS, 
DESENVOLVIMENT 
ÀS ÁREAS ACIMA

NA ELABORAÇAO DE EDITAIS DE 
VE AQUELES NA MODALIDADE 

-ORMAS ELETRÔNICA E 
COMO MINUTAS DE CONTRATOS 

ESPECÍFICOS PARA CADA OBJETO 
O;

iO R IA , ORIENTAÇÃO E 
3 NA ELABORAÇÃO DE PROCESSOS 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DE 

ÉGISLAÇÃO VIGENTE;
ORIA, ORIENTAÇÃO E 

DAS TAREFAS REALIZADAS NAS 
DE ABERTURA DOS PROCESSOS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E 
3, PRESENCIAL OU ELETRÔNICO,

I M B
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AV LUIZ GONZAGA HONORIO DE ABREU, 890 - PIRATININGA - CEP: 61905-167

CNPJ: 07.385.024/0001-55
Email: depad_camara@maracanau.ce.gob.br - Site: www.camaramaracanau.ce.gov.br

A5 i
i

'4 \
o :

J/« v p y
MARACANAU\CE

ORIA, ORIENTAÇÃO E  
D A RESPOSTAS ÀS IMPUGNAÇÕES 

IIIITAÇÃO, BEM COMO SEUS PEDIDOS 
TO E  TAMBÉM NAS RESPOSTAS A 
STRATIVOS INTERPOSTOS;
ORIA, ORIENTAÇÃO E 
D NA ELABORAÇÃO DE TERMOS 
ONIBILIZAÇÃO DE MODELOS E  
S  PREVISTOS NAS LEIS DE 

TE;
ORIA, ORIENTAÇÃO E 
0 NA ORIENTAÇÃO AOS AGENTES 

AOS DADOS E  PRAZOS PARA 
NFORMAÇÕES NO PORTAL DA 

i 3ARA ATENDIMENTO A LEI N° 
ACESSO A INFORMAÇÃO, COM 

ÔS ADMINISTRATIVOS NO SITE 
A MUNICIPAL DE MARACANAÚ;
WAS, FLUXOGRAMAS, CHECKLIST 
’ZAR AS ATIVIDADES DAS 

\Wd a s  n a s  Ar e a s  d e  l ic it a ç õ e s  e  
-ÃO E  FISCALIZAÇÃO);
MENTAÇÕES OU ATUALIZAÇÃO DAS 
S EXISTENTES NO ÂMBITO DA LEI

DETALHADA OBJETIVANDO 
POLlTICA DE GOVERNANÇA DAS

CANISMOS DE CONTROLE INTERNO 
•àoCESSOS LICITATÔRIOS E GESTÃO

A PUBLICAÇÃO E 
DA RESOLUÇÃO NO PORTAL 
TRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP) E  NO

ORIA, ORIENTAÇÃO E 
O NA FASE DE EXECUÇÃO 
LVENDO A GESTÃO E 
CONTRATOS NA NOVA LEI DE

ORIA E ORIENTAÇÕES TÉCNICAS 
FISCAIS DE CONTRATOS;
CITAÇÕES CONSTANTES SOBRE 

ULGADOS E DOUTRINA BAUZADORA 
TOS E ENTENDIMENTOS 
TO AOS SERVIDORES DA ÁREA; 
SEMANAIS A CONTRATANTE,
'AÇÃO SISTEMÁTICA DOS 
PRÁTICAS, ATOS E 
O DOS TRABALHOS PERTINENTES

Me n c io n a d a s ;

aContrataçao
Pág: 14 de 14

mailto:depad_camara@maracanau.ce.gob.br
http://www.camaramaracanau.ce.gov.br


*  *  +

Câmara Municipal de
M a r a c a n a ú

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

OBJETO: Contratação de se i 
fases das contratações públi

DE

ANEXOU 

»OSTA FU

. p , 'v.» ra*«« •
- : .-ví «jgf. ' » . ' ..

'SW*.,£ . V :
DADA

.......
AO AGENTE DE CONTRA" 'AÇAO DA CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAU-CE. 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 ___________ 12025.
rviço de Assessoria e Consultoria na área de licitações e contratos públicos, compreendendo diversas 
ias, destinado a Câmara Municipal de Maracanaú-ce.

VALOR GLOBAL DA PROP DSTA:

PRAZO DE ENTREGA:......

PRAZO DE VALIDADE DA ’ROPOSTA:.........................................

DADOS BANCÁRIOS: BAN

DECLARAÇÃO DA LICITAf
-De que nos preço 

frete, tributos. imDostos, ta

X>..............., AGÊNCIA...................E CONTA.............

!TE:
s oferecidos, estão incluídas todas as desDesas incidentes sobre a execucão do fornecimento referente a 
cas. encaraos. deslocamento de Dessoal. entreaa e demais desDesas aue incidam direta ou indiretamente

sobre o obieto cotado, incli isive a marqem de lucroj
-De que cumpre p 

instrumento convocatório.

DATA.
ASSINATURA DO REPRES

enamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta está em conformidade com as exigências do 

ENTANTE LEGAL:..............

OBS.: AO ELABORAR S l A PROPOSTA. 0  LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE 0  PRESCRITO NO ITEM “5” DO
EDITAL. SOB PENA DE DE SCLASSIFICAÇAO.

Observação 1 : Esta ProDo: ta deverá ser anexada iunto ao sistema da Bolsa de Licitações e Leilões -  BLL. em PDF, sob oena de
desclassificação. 

Observação 2: ELABORAF PROPOSTA INDIVIDUALMENTE PARA CADA LOTE COTADO.

Observação 3: Deverá fa ie r  Darte intearante da ProDosta (auando for o casoí. relatório de Detalhamento da CorriDOsicão de
Custos diretos e indiretos de formação de Drecos em relação aos corriDonentes aue imolicam na formação do Dreco final, nos
termos da Lei Federal n9 1- .133. de 2021.
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ESTADO DO CEARÁ ' A
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—

ANEXO III
.SEIJSüaüasrr. n,, ..

w ----------------
A -  '

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇ;

a) sob as penas da lei, 
processo licitatório, junto 
n2 9.854, de 27/10/1999, 
emprega menores de 1f

iO DO FORNECEDOR), DECLARA:

Dara todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
ao Município de Maracanaú, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7S, da Constituição Federal, não 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
b) sob as penas da lei, 
processo licitatório, junte

para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
ao Município de Maracanaú, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 

deste edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direites trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenç Des coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e q je  cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
c) sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação para participar no 
presente certame licitatc rio, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos anexos de ste edital;
d) sob as penalidades cabíveis, que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
e) sob as penalidades ;abíveis, de inexistência de vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com c irigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE),.

DECLARANTE

de 2025.

;
r*

Y
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CÂMARA
ESTADO DO CEARÁ 
MUNICIPAL DE MARACANAÚ

ANEXO IV MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Ne_____________________

A CAMARA MUNICIPAL
Gonzaga Honorário de

DE MARACANAÚ, inscrita no CNPJ sob o nfi 07.385.024/0001-55, estabelecida na Av. Luiz 
Abreu, nB 890, Piratininga, na cidade de Maracanaú no Estado do Ceará, através da 

Ordenadora de Despesas CIRLANE FERNANDES CRUZ, inscrita no CPF sob na 848.284.803-82, doravante
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa:.........  inscrita no CNPJ sob o n.B...... , com sede na
..............  neste ato reprisentada por........., inscrito no CPF sob nB .... denominado CONTRATADA, pactuam as
cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA -

1 .1 0  presente Contrato 
do art. 92 da Lei nB 14.130

CLAUSULA SEGUNDA

2.1 O objeto do presenp 
licitações e contratos 
Municipal de Maracanaú

DOS FUNDAMENTOS LEGAIS.

undamenta-se nos princípios e preceitos do direito público, da Constituição Federal de 1988, 
de 1B de abril de 2021 tombado sob o n °_____/XXXX.

DO OBJETO.

:e contrato destina-se a Contratação de serviço de Assessoria e Consultoria na área de 
p(úblicos, compreendendo diversas fases das contratações públicas, destinado a Câmara 

ce, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

CLAUSULA TERCEIRA 
FINANCEIRO E REPAC

3.1-0 presente contrato 
efetivamente entregues 
expedidas de conformid 
Gestor acompanhadas 
atualizadas.

-  DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO- 
TUAÇÃO.

tem o valor global de R $ .............. ( .................... ), a ser pago mediante liquidação dos objetos
no período respectivo, segundo as Ordens de Compra/Autorização de Fornecimento 

ade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo setor competente do Órgão 
das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e de Débito Trabalhistas, todas

3.1.1-No valor acima e 
objetos, inclusive tribut 
incidentes, taxa de adnrji 
contratação.

;tão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da entrega dos 
os e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
nistração, frete, seguro, garantia e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

3.1.2-0 valor acima é 
quantitativos efetivameriti

meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
:e fornecidos.

' í
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Câmara Municipal de

M aracanaú
3.1,3-Por ocasião da entrai 
Fiscal. A Fatura e Nota F 
no Avenida Luiz Gonzaga 
3381.1246 .
3.2-0 pagamento será 
obrigação e encaminham 
de crédito na Conta Banclái

3.2.1-Não será efetuado 
habilitação e qualificação

ga dos objetos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
scal deverão ser emitidas em nome da Câmara Municipal de Maracanaú-CE, com endereço 

Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167, Maracanaú -  Ceará, Telefone: (85)

^fetuado em até 30 (trinta) dias a contar da entrega dos objetos, após adimplemento da 
nto da documentação tratada neste contrato, observadas as disposições editalícias, através 

ária do fornecedor.

3.2.2-E vedada a realizaçj: 
as especificações deste

ão de pagamento antes da execução dos objetos ou se o mesmo não estiver de acordo com 
ihstrumento.

alg3.2.3-Caso constatado 
necessárias correções, 
data da sua reapresentad

3.2.4-Por ocasião do 
todas as condições de n

qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das condições de 
exigida na licitação.

uma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 
cfom as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da
ão.

paòamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões apresentadas, para verificação de 
egularidade fiscal.

3.2.5-Constatada a situa 
para que regularize sua 
defesa no prazo de 05 (ci

jão de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada por escrito 
situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de 
nco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

3.2.6-Nenhum pagamei 
aceitação definitiva do foli

ano da sua publicação, 
IPCA.

3.3.1-Caso o índice pre' 
outro índice equivalente

rto isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
rnecimento.

3.3-Os preços contratados através do presente instrumento não serão objeto de reajuste antes de decorrido 1 (um)
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -

\ isto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será adotado 
que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

3.3.1.1- Na ausência 
reajustamento do preço

d 3 previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

3.3.2-0 reajuste será concedido mediante simples apostilamento, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal na 14.133, 
de 2021.

3.3.3-Nos reajustes sul 
financeiros do último rei

bsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
c juste.

3.3.4- A CONTRATADA 
sofrerem atraso em coi 
forem entregues fora dc

3.4- Para o pagamento

não terá direito ao reajuste do preço nas entregas dos objetos que, comprovadamente, 
nsequência da ação ou omissão motivada pela própria CONTRATADA, e também das que 
prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

pela Administração será observado a ordem diferenciada de recurso, podendo ser alterada 
mediante prévia justifidativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle externo da 
Administração e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, exclusivamente nas situações previstas no art. 141 da Lei 
n® 14.133, de 2021.

3.5-Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do

y
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contrato tal como pactuac 
termos do artigo 124, 

3.5.1-Fica estabeleci 
económico-financeiro dos

ESTADO DO CEARÁ {< 0 v
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ ^  <• '

o, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos 
fa Lei ns 14.133, de 2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo, 
ido o prazo de até 60 (sessenta) dias para apreciação aos pedidos de reequilíbrio 
valores contratados.

3.5.2-Os preços contrataqi 
podendo alterar, se for o 
aquele vigente no mercac|o

3.5.3-Caso o preço conti 
mediante correspondênciá

3.5.4-Fracassada a nego|ci 
ofertados para o lote, se 
os preços e os prazos do 
ordem de classificação dá

3.5.5-Serão considerados

los que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, 
caso, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 

à época do contrato.

ijatado seja superior à média dos preços de mercado, a CÂMARA solicitará ao fornecedor, 
redução do preço contratado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

fação com o primeiro colocado o CÂMARA convocará as demais empresas com preços 
or o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, 
primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderão ocorrer alterações na 
s empresas com preço ofertado.

compatíveis com os de mercado os preços ofertados que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pelo Agente de cotação do NUPLAN da Câmara Municipal de Maracanau-Ce.

3.6-Poderá ser restabelu 
contrato utilizada para se 
mão de obra, por meio 
vinculada à apresentaçãc 
convenção coletiva ou ac 
de obra.

3.6.1-Fica estabelecido o 
valores contratados.

3.7-0 valor dos pagamert 
imputável à CONTRATAI) 
produto resultante do me 3 
correspondente, repetind >

cida a repactuação como forma de manutenção do equilíbrio económico-financeiro de 
rviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de 
ia  análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data 
das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à 
dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão

prazo de até 60 (sessenta) dias para apreciação aos pedidos de repactuação financeiro dos

os eventualmente efetuados com atraso injustificados, desde que não decorra de fato ou ato 
A, aplicar-se-á o índice do IPCA pro rata die, a título de compensação financeira que será o 
mo índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês 
-se a operação a cada mês de atraso.

3.7.1- Ficam ressalvadas da regra prevista acima os casos de ocorrência de caso fortuito e força maior.

3.7.2- 0  valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês,
calculada pro rata die, 
cobrança com anuência

CLÁUSULA QUARTA-

entre o dia do pagamento e o 30s (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 
da contratante, caso haja adiantamento.

4.1 -O objeto do presente 
pertinente, deverão ser 
Fornecimento.

4.2-0 objeto contratual 
assinatura da Ordem 
rigorosamente as especí 
observações constantes

ds1

4.3-A Ordem de Compj; 
devolvê-la a CÂMARA no

4.4-Se o fornecedor corr 
Fornecimento, sem pre jj

DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.

contrato, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus anexos, e na legislação 
entregues nos locais indicados pela secretaria, nos horários indicados na Ordem de

de
verá ser entregue no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

Fornecimento ou da confirmação de seu recebimento pelo fornecedor, observando 
ideações contidas no Projeto Básico, no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

a/Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

preço contratado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Nota de Empenho/Autorização de 
ízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores
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na forma do art. 90 da Le
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CLAUSULA QUINTA -C O  PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

5.1-0 presente Instrumerjt 
130 da Lei Orgânica do 
de consumo do órgão/enfr

5.2-0 contrato admite prò 
contratante, mantidas as 
financeiro, de acordo com

5.3-0 contrato não poder; 
inidoneidade ou impedimei

respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, 
ne 14.133, de 2021.

o produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua publicação na forma do art. 
l\|lunicípio c/c arts. 94, 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, conforme o caso e a necessidade 

idade contratante, que deverá ser devidamente justificada, e vigerá até XX.XX.XXXX.

frogação, desde que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico 
o art. 107 da Lei ns 14.133, de 2021.

á ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
nto de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

5.4-Enquanto perdurar o 
com outro fornecedor, dè; 
formular qualquer reivindi;

impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar o fornecimento dos objetos 
sde que respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de 
cação, pleito ou reclamação.

5.5-Os pedidos de proí rogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, os quais serão 
analisados e julgados pela contratante.

CLAUSULA S E X T A -D A ORIGEM DOS RECURSOS.

6.1-As despesas deste 
Orçamento da Unidade 
exercícios subsequenteá

7.1-A contratada ficará 
Compra/Autorização de

contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias a seguir indicadas, consignadas no 
Gestora para o respectivo exercício financeiro e as serem consignadas nos orçamentos dos
xxxx.xxx.xxxxx.xxxxxxxx.

CLAUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO.

Dbrigada às condições fixadas no instrumento convocatório, e seus Anexos, nas Ordens de 
Fornecimento e na legislação pertinente.

7.2-0 fornecimento cos objetos contratados neste instrumento será efetuado através de Ordem 
Compra/Autorização de Fornecimento, emitida pela contratante, contendo: o ne da Ata, o ns do Contrato 
congêneres, razão social 
endereço e a data de ei

de 
ou

da empresa, o objeto, a especificação, marca, quantidades, as obrigações da contratada, o 
rjtrega.

7.3-Os termos desse cc 
constantes da Lei Fedei

ntrato serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições 
al ns 14.133, de 2021, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

CLÁUSULA OITAVA -  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES.

8.1-As partes se obriga 
Federal n2 14.133, de 2

n reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei 
121, e suas alterações posteriores e demais normas pertinentes à execução contratual.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

9.1-São obrigações da contratada, além das demais previstas no Edital, Termo de Referência, e seus anexos:

a) executar o fornecim 
CONTRATANTE, de
observando ainda todafe 
por eventuais prejuízos

ento dos objetos contratados no prazo estabelecido, dentro dos padrões estabelecidos pela 
acordo com o especificado no instrumento convocatório, que fazem parte deste instrumento, 

5 as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
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b) assumir a responsabili)d 
encargos, seguros, garai 
judiciais ou extrajudiciais, 
que lhes sejam imputávjeí 
despesas com o carregai

n tia (

c) a reparar, corrigir, rem y 
que se verificarem vícios 
padrão de qualidade exig

d) responsabilizar-se pel 
ou dolo na execução 
acompanhamento pelo

ESTADO DO CEARÁ
CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚr k j i â

ade pelo pagamento de todas as despesas, diretas ou indiretas, todos os impostos, taxas, 
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 
is, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento, bem como as 

rhento, transporte, montagem, instalação, descarregamento e entrega;

ver ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os objetos, objeto do contrato em 
defeitos ou incorreções, ou que estejam em desacordo com as especificações exigidas e 

dos;

los danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

óigão interessado;

e) indicar preposto, ac sito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hát il para a adoção das medidas convenientes;

f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, na 
forma estabelecida no a r . 125 da Lei ns 14.133, de 2021, e suas alterações posteriores;

g) comunicar antecipada 
com as especificações

nente a data e horário da entrega, não sendo aceito os serviço que estiverem em desacordo 
constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o

pretexto de perfeito funci mamento e conclusão do objeto contratado;

h) prestar os esclarecii 
prontamente, bem como 
execução do contrato;

i) dispor-se a toda e qu

ijnentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obriga a atender 
dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;

j) prover todos os meios
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

k) comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgados necessários pau

m) garantir a qualidade

Iquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento dos serviço, assim como

necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os

a recebimento de correspondência;

I) possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento 
do objeto contratual;

de cada unidade fornecida, obrigando-se a substituir aquelas que estiverem danificadas em
razão de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração;

n) providenciar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, após notificação, o objeto contratual que comprovadamente 
apresentar desconformidade com as especificações do Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE, sem 
prejuízos das sanções previstas;

o) manter seus empreg idos, quando nas dependências do CONTRATANTE, devidamente identificados com crachá 
subscrito pela Contratada, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia
3x4;

p) arcar com as despesas com embalagem, seguro, transporte dos objetos até o(s) local(is) de entrega;

q) informar nas embalagens de transporte dos objetos, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, em 
letras de tamanho c 
fornecedora/fabricante;

o

y

impatível, os seguintes dados: marca/fabricante/modelo, quantidades e o nome da

?
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r) manter, durante a vigjência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, que será observado, quando dos pagamentos à Contratada;

s) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro 
parágrafo único, da Lei n

jrau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, 
14.133, de 2021;

t) disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato;

u) comunicar ao Fiscal co contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local

v) cumprir, durante todo 
deficiência, para reabilitái
legislação (art. 116, da Loi ns 14.133, de 2021);

w) comprovar a reserva

ESTADO DO CEARA 
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Ja execução do objeto contratual;

o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
do da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n9 14.133, de 2021). 

9.2-SÃO RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA AINDA:

a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 
ITE de qualquer solidariedade ou responsabilidade.

como pelos contratos de 
eximindo a CONTRATAM

b) toda e qualquer mu ta, indenização ou despesa imposta a CONTRATANTE por autoridade competente, em 
decorrência do descump rimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas a CONTRATANTE, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

9.2.1- A Contratada auto iza a CONTRATANTE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos 
diretamente das fatura» pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.2- A ausência ou orr issão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá o fornecedor das responsabilidades 
previstas neste contrato.

9.3-A falta de quaisquer 
plenamente justificada

CLAUSULA DECIMA -

10.1-A CONTRATANTE

dos serviços\materiais cujo fornecimento incumbe a Contratada, poderá, excepcionalmente, 
! comprovada, ser alegada como motivo de força maior para o atraso, no caso de má 

execução ou inexecuçáo do objeto deste contrato, não eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas a serem apurados em processo administrativo específico.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO.

obriga-se a:

a) indicar o local e horários em que deverão ser executado os serviços;

b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de segurança;

c) efetuar os pagamente s devidos nas condições estabelecidas neste contrato;

d) receber o objeto no p -azo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

e) notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço fornecido, para que
seja por ele substituído,

4

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
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f) acompanhar e fiscaliza • a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

g) promover ampla pesq risa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados/contratados permanecem 
compatíveis com os prati ;ados no mercado;

h) comunicar a empresa 
efeito de liquidação e | 
qualidade e quantidade,

i) aplicar a Contratada as

descumprimento de obrici

k) explicitamente emitir 
Contrato, ressalvados òi 
interesse para a boa exe

I) a Administração terá o 
admitida a prorrogação nr

m) responder eventuais

,<\0
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para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

conforme o art. 143 da Lei n9 14.133, de 2021;

sanções previstas na Lei e neste contrato;

j) cientificar o órgão ce representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do
ações pela Contratada;

decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
s requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
;ução do ajuste;

prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
otivada, por igual período;

pedidos de reestabelecimento do equilíbrio económico-financeiro e repactuações feitos pela
Contratada no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias;

n) notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais.

10.2-A Administração ní o responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS.

11.1-Eventuais alteraçõe s contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 14.133, de 2021.

i )brigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
i do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, 

e, no caso de reforma d 3 edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), 
de acordo com o constante no art. 125 Lei n9 14.133, de 2021.

11.2-A Contratada será 
(vinte e cinco por cento)

11.3-As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da Procuradoria Geral do Município, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em quq a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. (art. 132 da Lei n9 
14.133, de 2021).

11,4-Registros que não

serviços públicos ou ao

c) der causa à inexecuç lo  total do contrato;

caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo adi :ivo, na forma do art. 136 da Lei n9 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133/21, o Contratado que:

a) der causa à inexecuç lo  parcial do contrato;

b) der causa à inexecnção parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos (
Y

interesse coletivo;

Aver ida 
Maracanaú
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua

i) fraudar a licitação ou p

j) comportar-se de modo

proposta;

g) ensejar o retardament 5 da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução c o contrato;

atiçar ato fraudulento na execução do contrato; 

inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação;

I) praticar ato lesivo prev isto no art. 5a da Lei n9 12.846/2013.

12.2. Serão aplicadas ac responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência: quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2S, da Lei);

II) Impedimento de licita 
acima deste Termo, serr

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I
do subitem acima deste

e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 
pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4S, da Lei);

Termo, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 5)s, da Lei)

IV) Multa:

(1) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento de qualquer 
objeto contratual solicita do, contados do recebimento da Ordem de Serviço no endereço constante do cadastro ou do 
contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execuç ão do fornecimento do objeto;

(2) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei na 14.133, 
de 2021.

(3) Será acrescido ao percentual acima, ainda 10% (dez por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento do objeto requisitado.

12.3. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causaco à Administração (art. 156, § 99 da Lei ns 14.133/2021);

12.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7a da 
Lei ns 14.133/2021);

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimaçi o (art. 157 da Lei n2 14.133/2021);

AV

y
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, § 89 da Lei n9 14.133/2021); x
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12.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 realizar-se-á em processo administrativo de 
responsabilização que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

unções serão considerados (art. 156, § 19 da Lei ne 14.133/2021): 

de da infração cometida;

12.8. Na aplicação das s

a) a natureza e a gravida

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela prdvierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

12.9. Os atos previstos 
contratos da Administra^; 
apurados e julgados o 
definidos na referida Lei

como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021 ou em outras leis de licitações e 
ção Pública que também sejam tipificadas como atos lesivos na Lei n9 12.846/2013, serão 

oijuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
(art. 159 da Lei n9 14.133/2021);

12.10. A personalidade 
para facilitar, encobrir oi)j 
patrimonial, e, nesse c; 
administradores e sóciols 
com relação de coligaçã; 
contraditório, a ampla di

12.11. O Contratante dp 
informar e manter atual 
Nacional de Empresas 
instituídos no âmbito do

urídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n9 14.133/21 ou para provocar confusão 

pso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

o ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
èfesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n9 14.133/2021);

verá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
zados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
Poder Executivo Federal, (art. 161 da Lei n9 14.133/2021);

12.12. As sanções de mpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21.

12.13. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.

12.14. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus.

12.15. Em caso de 
administrativamente ou
os encargos correspondentes

12.16. A falta dos obj 
penalidades a que está

inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com

12.17-PROCEDIMENT 
assegurada à ampla de fesa e o contraditório.

D ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

12.18 -No processo de 
os seguintes prazos de

:tos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a contratada das 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas no contrato.

aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos 
defesa, nos termos do art. 157 e seguintes da Lei n9 14.133, de 2021.

rT

V
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13.3-A rescisão deste Cqi 

a) determinada por ato u

b) amigável, por acordo 
a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos term

13.4-Quando a rescisão

J
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M aracanaú
CLÁUSULA DÉCIMA TEÍRCEIRA -  DA RESCISÃO.

13.1- A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

13.2- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla d sfesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, 
motivadamente, providêr cias acauteladoras.

ntrato poderá ser:

lilateral e escrito da Administração;

jntre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para

os da legislação.

ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, poderá ser esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do presente Contrato até a data da rescisão.

13.5- A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes deste 
Contrato, até o limite doe prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

13.6- 0  Contrato será rescindido caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, t-abalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado finção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente: em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau na forma do art. 14, inciso IV, da 
Lei n8 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA C UARTA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL.

14.1-0 Contrato poderá 
por algum dos motivos 
contraditório e a ampla

ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
previstos no art. 137 da Lei n- 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
defesa.

14.1.1 -Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.

14.1.2-A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
le de concluir o contrato.restringir sua capacidac <

14.1.2.1-Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva.

14.2-0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.2.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.2.2- Relaçãa dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.2.3- lndeni2 ações e multas.

14.3- A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio económico- 
financeiro, hipótese e n  que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n9 
14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO.

y
^ 5

J
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CLAUSULA DECIMA SE

16.1-Não será admitida a

privado e demais normas
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15.1-A execução do otjeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela 
designada, nos termos do art. 117 da Lei nfi 14.133, de 2021.

XTA -  DA SUBCONTRATAÇÃO.

subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA -  DOS CASOS OMISSOS.

17.1-Os casos omissos sierão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei na 14.133, de 2021, 
preceitos do direito públibo e supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do direito

federais aplicáveis.

CLAUSULA DECIMA OITAVA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

18.1- A CONTRATADA ;e obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assunidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

18.2- 0  presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação, à proposta licitatória.

18.3- A CONTRATADA, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por 
seu pessoal, eximidos a CONTRATANTE de quaisquer reclamações e indenizações.

❖  18.4-lncumbirá a CONTRATANTE divulgar os contrato e seus aditivos no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), conforme previsto no art. 94 da Lei n2 14.133/2021 e em atenção ao art. 91, caput, da 
mesma lei, ben como para atender ao art. 8S, § 2a, da Lei na 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). 
Deverá, ainda, Dublicar os respectivos extratos dos contratos e seus aditamentos na forma do art. 130 da Lei 
Orgânica do Mi nicípio de Maracanaú, e no D.O.E, se cabível.

CLAUSULA DECIMA NONA-D O  FORO.

19.1-0 foro da Comarca
em obediência ao disposto no § 1a do art. 92 da Lei ns 14.133, de 1a de abril de 2021, e alterações posteriores.

Assim pactuadas, as perles firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral da Câmara Municipal de
Maracanau-Ce, perante

Maracanaú-CE,__de

de Maracanaú é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste contrato,

testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

. de 2025.
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LABORE
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ESTADO DO CEARÁ f "  " 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

Câmara Municipal de
M a ra c a n a ú ■ b  í /

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

<SECRETARIA>

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

EMPRESA

CNPJ Ne xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF Ne XXXXXXXXX E RG Ns XXXXXXXXXX

TESTEMUNHAS:

1.

2.

f

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
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